
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

BDMG BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS

Licitações e Contratos Administra�vos

Processo SEI nº 5200.01.0001229/2022-83

EDITAL BDMG-18-A/2022

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo: MENOR PREÇO

Adjudicação por MENOR VALOR GLOBAL

PROCESSO DE COMPRAS NO PORTAL COMPRAS MG: 5201013 000002/2022

Unidade de compra - 5201013

Nº do processo de compra - 000002

Ano do processo de compra - 2022

 

 

OBJETO: Prestação de serviços de “buffet”, para 1.200 (mil e duzentas) pessoas, no coquetel de confraternização de 60 anos do BDMG a ser realizado na Sala
Minas Gerais – Rua Tenente Brito Melo, 1090 – Barro Preto – Belo Horizonte/MG, dia 12 de novembro de 2022, às 19hs (dezenove horas).

 

ANEXOS:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE I – DECLARAÇÃO DA LICITANTE ADJUDICATÁRIA ACERCA DO RELACIONAMENTO COM PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS

ANEXO II – CONDIÇÕES E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III – CONDIÇÕES E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

ANEXO IV –  MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUA

 

ABERTURA DO CERTAME: a sessão pública será realizada em ambiente virtual, na rede mundial de computadores – internet, no Portal de Compras – MG,
pelo endereço eletrônico www.compras.mg.gov.br.

 

DATA: 30/09/2022.

HORA: 09h30 no horário de Brasília/DF.

 

CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: h�ps://www.bdmg.mg.gov.br/editais-licitacoes/  ou h�p://www.compras.mg.gov.br

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES – na forma do item 2.3

 

Os interessados deverão consultar diariamente as páginas referentes a esta licitação, no portal do BDMG e no Portal de Compras - MG, nas quais serão
publicados avisos, eventuais alterações e versões digitalizadas de documentos produzidos no âmbito do certame.
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1. PREÂMBULO

O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. – BDMG, empresa pública com sede na Rua da Bahia, 1.600, Belo Horizonte, MG, CNPJ nº
38.486.817/0001-94, a seguir denominado simplesmente BDMG, torna pública a realização da licitação indicada na folha de rosto deste Edital. A presente
licitação, devidamente autorizada por autoridade competente consoante normas internas, reger-se-á pelos seguintes norma�vos ou por outros que os
subs�tuírem: Lei Federal nº 13.303/2016; Lei Estadual 14.167/2002; Lei Estadual nº 13.994/2001; Decreto Estadual nº 45.902/2012; Decreto Estadual nº
47.154/2017; Decreto Estadual 48.012/2020, no que couber; o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do Conglomerado BDMG e
legislação suple�va, bem como pelas normas, procedimentos e cláusulas deste Edital e dos seus anexos, os quais o integram para todos os efeitos legais.

 

2. DAS ALTERAÇÕES, DAS CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. O Edital completo encontra-se disponível no portal do BDMG na internet, no endereço h�ps://www.bdmg.mg.gov.br/editais-licitacoes, e no Portal de
Compras – MG, no endereço h�p://www.compras.mg.gov.br.

2.2. Os interessados deverão consultar diariamente a página referente a esta licitação no portal do BDMG e no Portal de Compras - MG, nos quais serão
publicados avisos, eventuais alterações e versões digitalizadas de documentos produzidos no âmbito do certame.

2.2.1. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos
originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas, caso em que, no portal Compras MG, será publicada mediante a
funcionalidade ‘quadro de avisos’.

2.2.2. A depender do teor da alteração empreendida no edital, cabe a licitante a diligência de verificar a necessidade de recadastramento de sua
proposta original, a qual será suprimida pelo sistema caso a modificação interfira na elaboração da proposta.

2.3. Serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital que forem encaminhados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, mediante o preenchimento do formulário eletrônico próprio no Portal de Compras MG, com informação dos
seguintes dados.

I – se pessoa �sica, nome, CPF, data de nascimento e e-mail.

II – se pessoa jurídica, nome, CNPJ, nome do representante, data de nascimento do representante, comprovação dos poderes de representação do
representante e e-mail.

2.3.1. A comprovação dos poderes de representação a que se refere o item 2.3, II, deste edital, será mediante o encaminhamento da documentação
per�nente, por upload, quando do preenchimento do formulário eletrônico rela�vo ao pedido de esclarecimento ou impugnação.

2.3.2. A informação da data de nascimento do demandante ou do representante do demandante será feita no campo ‘Mensagem’ do formulário
eletrônico, com o pedido de esclarecimento ou impugnação.

2.3.2.1. ATENÇÃO: para proteção do sigilo dos dados pessoais será informada no campo 'Mensagem', com o pedido de esclarecimento ou
impugnação, apenas a data de nascimento a que se refere o item 2.3.2, deste edital, vez que o nome do demandante e seu representante serão
informados em campos próprios do formulário eletrônico e não serão publicados.

2.3.3. Um tutorial com orientações de como encaminhar os pedidos de esclarecimentos e impugnações pode ser acessado pelo
endereço h�ps://bit.ly/2F3h9Ht , observadas as condições dos itens 2.3 a 2.3.2.1, supra.

2.3.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento e impugnações sem informação dos dados de iden�ficação e juntada da documentação
referidos no item 2.3, incisos I e II., deste edital.

2.3.5. As informações a que se refere o item 2.3, incisos I e II, deste edital, serão ob�das mediante consulta ao respec�vo CRC do interessado, no
CAGEF-MG, se houver e conforme o caso.

2.4. O Pregoeiro julgará e responderá à impugnação e/ou pedido de esclarecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis contados do seu recebimento
pelo BDMG.

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. A par�cipação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha priva�va da licitante e do subsequente encaminhamento de proposta de
preço até a data e horário previstos no edital.

3.2. Podem par�cipar do certame aqueles que atuem no ramo per�nente ao objeto licitado e se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, observadas as exigências dispostas neste Edital.

 

3.3. Estão impedidos de par�cipar:

I – pessoa jurídica com falência declarada, em dissolução ou liquidação;

II – pessoa jurídica que contenha no seu contrato ou estatuto social finalidade ou obje�vo incompa�vel com o objeto desta licitação;

III – pessoa jurídica cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social e seja dirigente ou empregado do BDMG;

IV – pessoa jurídica que esteja cumprindo a pena de suspensão do direito de licitar e contratar aplicada pelo BDMG;

V – pessoa jurídica incluído no cadastro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS previsto na Lei Federal nº 12.846/2013 ou no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP previsto na Lei Estadual nº 13.994/2001;

VI – pessoa jurídica cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VII – pessoa jurídica cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VIII – pessoa jurídica cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos
fatos que deram ensejo à sanção;

IX – pessoa jurídica cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que
deram ensejo à sanção;

X – pessoa jurídica que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

XI – empregado ou dirigente do BDMG;

XII –  pessoa �sica que tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) dirigente do BDMG;

b) empregado do BDMG cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

https://www.bdmg.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/10/REGULAMENTO_INTERNO_DE_LICITACOES_CONTRATOS_E_CONVENIOS_DO_CONGLOMERADO_BDMG-1.pdf
https://www.bdmg.mg.gov.br/editais-licitacoes
http://www.compras.mg.gov.br/
https://bit.ly/2F3h9Ht


c) autoridade do Estado de Minas Gerais, assim entendido aqueles que exercem o cargo de Secretários de Estado, Diretores Gerais, Presidentes de Estatais e
de Órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica, Fundacional.

XIII – pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com o BDMG ou
do BDMG há menos de 6 (seis) meses.

XIV – pessoas jurídicas organizadas sob a forma de consórcio.

XV – duas ou mais sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

XVI – pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no País ou que esta representação legal não tenha poderes expressos para receber
citação e responder administra�va ou judicialmente.

XVII – pessoas �sicas não equiparadas a pessoas jurídicas;

3.4. As licitantes assumirão todos os custos devidos para a par�cipação nesta licitação, não sendo o BDMG em nenhum caso responsável por tais ônus,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

3.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar Federal 123/2006 licitante que incida em qualquer das
hipóteses previstas no art. 3º, §4º, desta mesma lei.

 

3.6. Das regras gerais para apresentação de documentação

3.6.1. As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

3.6.1.1. A constatação de que qualquer dos documentos apresentados não corresponde à realidade implicará na imediata inabilitação ou
desclassificação da licitante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

3.6.2. Os documentos apresentados para esta licitação se referirão a uma única pessoa jurídica, não sendo, pois, admi�da a apresentação de uma parte
dos documentos em nome de matriz e outra em nome de filial ou em nome de filiais diferentes, exceto em relação à documentação emi�da
exclusivamente em nome da matriz, sob pena de imediata inabilitação no certame.

3.6.2.1. No caso da habilitação técnica, serão aceitos atestados emi�dos em nome da matriz ou da filial.

3.6.3. Os documentos apresentados deverão ser válidos e vigentes na data da abertura da sessão pública.

3.6.3.1. Os documentos que perderem validade e/ou vigência no curso da licitação serão reapresentados válidos e vigentes na data da assinatura
do Instrumento Contratual.

3.6.4. Cada documento apresentado em via �sica no âmbito da licitação, exceto no caso de cer�dão disponível na internet, será em via original, cópia
auten�cada em cartório ou cópia não auten�cada acompanhada do respec�vo original.

3.6.5. O documento cuja validade, vigência e/ou auten�cidade seja aferível pela internet será verificado pelo Pregoeiro no sí�o eletrônico per�nente.

3.6.5.1. Serão aceitos documentos em vias digitais assinadas mediante cer�ficação digital, desde que comprovada pelo Pregoeiro a auten�cidade
da firma eletrônica.

3.6.6. Os documentos expressos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e auten�cados por
autoridade brasileira no país de origem, caso não se trate de linguagem técnica e não notoriamente conhecida.

3.6.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em subs�tuição aos documentos requeridos neste Edital.

3.6.8. A licitante que es�ver desobrigada de apresentar quaisquer documentos ou informação exigidos na fase de habilitação do certame ou exigidos
para a execução contratual deverá comprovar tal condição por meio de cer�ficado expedido pelo órgão competente ou pela indicação da legislação
aplicável em vigor, devendo, no entanto, apresentar os documentos que a sua condição indicar como subs�tutos, se for o caso.

3.6.9. Serão consideradas não escritas as especificações, forma de execução do objeto ou qualquer outra condição, propostas pela licitante, que
estejam em desacordo com o es�pulado neste Edital.

 

3.7. Do cadastramento para acesso ao sistema de pregão eletrônico

3.7.1. Para acesso ao sistema eletrônico de licitação, a licitante deverá minimamente credenciar seu Representante Legal e efetuar a habilitação
jurídica, no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, conforme orientações no Anexo II – Condições e documentos para habilitação.

3.7.1.1. O acesso ao sistema será feito pela licitante ou seu representante credenciado, mediante senha eletrônica, cujo fornecimento é de
caráter pessoal e intransferível.

3.7.1.1.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor ou gestor do sistema ou ao BDMG responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.7.1.1.2. O credenciamento para acesso ao sistema eletrônico de pregão implica a responsabilidade legal da licitante ou do seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis.

3.7.1.1.3. A licitante se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas
e os lances efetuados por seu representante credenciado.

3.7.1.2. Orientações sobre o processo de cadastro da licitante e de seus representantes e outras informações per�nentes podem ser acessadas
na página Orientação para os fornecedores da seção Cadastro de Fornecedores, do Portal de Compras – MG, site www.compras.mg.gov.br.

3.7.1.3. ATENÇÃO: o cadastramento prévio nos termos do item 3.7.1 ocorre sem qualquer interveniência do BDMG e sua não realização é
condição impedi�va de par�cipação na licitação.

3.7.2. A definição ou atualização da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte no CAGEF serão realizadas automa�camente por
meio de integração entre os sistemas SIAD-MG e SIARE-MG, nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG Nº 9.576/2016.

3.7.2.1. A condição de empresa optante pelo Simples Nacional será confirmada pelo Pregoeiro, mediante consulta ao sí�o do comitê Gestor do
Simples Nacional.

 

3.8. Da proposta comercial

http://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1003&Itemid=62
http://www.compras.mg.gov.br/


3.8.1. A licitante encaminhará, concomitantemente, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e, conforme o item 3.9. e respec�vos subitens do
edital, os documentos de habilitação, por meio do site www.compras.mg.gov.br da rede mundial de computadores – internet, até a data e horário
marcados para abertura da sessão, após o preenchimento do formulário eletrônico, observando obrigatoriamente o disposto no anexo rela�vo às
condições e forma de apresentação da Proposta Comercial, indicado na folha de rosto deste Edital.

3.8.1.1.  Somente no caso de impossibilidade técnica relacionada ao portal Compras MG, os documentos complementares e de habilitação serão
encaminhados separadamente, via e-mail, segundo orientações expressas do Pregoeiro, a serem dadas oportunamente.

3.8.1.1.1. A incapacidade da licitante em operar o sistema, para o cadastramento de proposta ou encaminhamento de documentos, não
será considerada impossibilidade técnica.

3.8.1.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital e da proposta, nos termos do disposto no item 3.8.1, ocorrerá por meio de
chave de iden�ficação e senha de acesso ao sistema.

3.8.1.3. Até o momento da data e horário agendados para a abertura da sessão pública a proposta poderá ser reformulada e os documentos de
proposta e habilitação poderão ser subs�tuídos.

3.8.1.4. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cer�ficado de Registro Cadastral emi�do pelo
CAGEF, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes desse sistema.

3.8.1.5. A licitante manifestará, em campo próprio no sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta atende às demais exigências previstas no Edital e seus anexos.

3.8.1.5.1. A falsidade da declaração de que trata o item 3.8.1.5, supra, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

3.8.1.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, a que se refere o caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase de lances. 

3.8.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

3.8.1.8. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que apresente restrições na documentação rela�va à comprovação de regularidade
fiscal deverá declarar tal condição, no campo próprio do sistema eletrônico.

3.8.2. A proposta comercial conterá oferta firme e precisa, sem alterna�vas de preço ou quaisquer condições ou vantagens que induzam o julgamento,
sob pena de ser considerada inválida.

3.8.2.1. Nas licitações relacionadas a aquisição de bens o produto originalmente ofertado poderá ser subs�tuído por outro que atenda todas as
condições e requisitos mínimos estabelecidos, até o momento de apresentação da amostra, se exigida, ou aceitação final da proposta comercial

3.8.2.2. Nas licitações que demandem a apresentação de planilha de composição de custos e formação de preços, o Pregoeiro poderá
empreender diligências para dirimir dúvidas ou para adequação relacionada à superação de vícios sanáveis, nos termos do item 4.5.3 deste
edital.

3.8.3. Será considerada inválida e, consequentemente, desclassificada a proposta que con�ver vícios insanáveis, que não atender às exigências do
Edital e seus anexos, que se vincular a outras propostas ou que con�ver preço excessivo ou inexequível.

3.8.4. Serão considerados inclusos no preço proposto todos os custos, diretos e indiretos, lucro e ônus decorrentes da execução do objeto, tais como
tributos, taxas, fretes, pessoal, equipamentos, materiais, publicidade e/ou quaisquer outros que venham a recair sobre o objeto desta licitação, não
cabendo ao BDMG quaisquer custos adicionais, observados os termos deste Edital.

3.8.5. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a par�r da data da sessão pública do pregão.

3.8.6. A proposta, original ou apresentada em sede de negociação é irretratável e sua re�rada dará causa às sanções cabíveis previstas no item 11.

3.8.7. Um tutorial com orientações para o cadastramento de propostas pode ser consultado pelo endereço h�ps://bit.ly/3lSq0fW , observadas as
condições deste edital, Anexo III, item 1 e respec�vos subitens.

 

3.9. Da documentação para habilitação

3.9.1. Para sua habilitação, será exigida da licitante a documentação especificada no anexo rela�vo às condições e documentos para Habilitação,
conforme indicado na folha de rosto deste Edital, a ser encaminhada concomitantemente à proposta comercial e mediante funcionalidade específica do
respec�vo formulário eletrônico, conforme a figura:

3.9.1.1. ATENÇÃO: a documentação de habilitação NÃO SERÁ INCLUÍDA pelo campo “Arquivo(s) de complementação do fornecedor” ou
"Arquivos da proposta", mas mediante funcionalidade própria, específica, conforme a imagem acima.

3.9.1.2. ATENÇÃO: podem ser encaminhados mediante upload até cinco arquivos, cada um contendo um ou mais documentos de habilitação,
conforme a conveniência do licitante.

 

3.9.2. U�lização do Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC

3.9.2.1. O Cer�ficado de Registro Cadastral, CRC, emi�do para a licitante pelo Sistema de Cadastro Geral de Fornecedores, CAGEF, da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, SEPLAG/MG, será u�lizado em subs�tuição aos documentos por ele abrangidos.

3.9.2.2. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do
CRC, mesmo que estejam com a validade expirada.

3.9.2.3. Um tutorial com orientações para a obtenção do relatório CRC e ainda as cer�dões de regularidade junto ao CAFIMP e ao CEIS pode ser
consultado pelo endereço h�ps://bit.ly/3epOJoq .

 

3.9.3. Da restrição na documentação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados

3.9.3.1. Observado o disposto no item 3.6 deste edital, as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da situação fiscal, mesmo que estes

http://www.compras.mg.gov.br/
https://bit.ly/3lSq0fW
https://bit.ly/3epOJoq


contenham alguma restrição.

 

4. DAS REGRAS GERAIS DO PREGÃO

4.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam
o interesse do BDMG, a finalidade e a segurança dos serviços objeto da licitação.

4.2. A par�cipação nesta licitação implica:

I - na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentares
em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados ao BDMG; e

II - no consen�mento para publicação da documentação produzida no âmbito do processo licitatório, responsabilizando-se a licitante pelos ônus advindos
da exposição dos dados de terceiros que houver nos documentos que apresentar.

4.3. Na ocorrência de divergência entre qualquer descrição e/ou informação con�das no portal Compras MG e neste edital e seus anexos, serão
consideradas, para todos os efeitos, as con�das neste edital e seus anexos.

 

4.4. Da contagem de prazos

4.4.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.4.2. Para verificação dos prazos em dias úteis serão considerados os calendários de feriados e dias úteis de Belo Horizonte/MG bem como de feriados
e dias úteis da FEBRABAN.

 

4.5. Das prerroga�vas do Pregoeiro

4.5.1. O certame será realizado por Pregoeiro e equipe de apoio, conforme Portaria juntada aos autos desta licitação, aos quais não será devida
qualquer remuneração ou comissão.

4.5.2. Mediante despacho fundamentado e acessível a todos, o Pregoeiro, no interesse do BDMG, poderá relevar omissões observadas nos documentos
apresentados, bem como sanar erros ou falhas, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, desde que não se contrarie a
legislação vigente e não se comprometa a lisura do processo licitatório.

4.5.3. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, para privilégio do interesse do BDMG e em qualquer fase da licitação, promover diligência des�nada
a suprir, complementar ou esclarecer a instrução do processo, podendo ser consultados os respec�vos emitentes de documentação bem como
qualquer repositório de dados e informações válidos disponível, inclusive por meio eletrônico e nos autos de outros processos licitatórios do BDMG,
devendo os documentos produzidos serem juntados ao processo.

4.5.3.1. Por dados e informações válidos tenham-se aqueles cuja auten�cidade possa ser verificada pelo Pregoeiro.

4.5.3.2. Serão considerados autên�cos os documentos apresentados em originais, cópias auten�cadas em cartório e cópias auten�cadas por
comparação com os respec�vos originais, inclusive mediante acesso ao per�nente sí�o da internet e aos autos de outros processos licitatórios
do BDMG, pelo Pregoeiro.

4.5.3.3. A indisponibilidade do respec�vo sí�o da internet, quando da aferição de validade das cópias de documentos digitais, não importará na
imediata inabilitação da licitante, cuja contratação ficará condicionada à comprovação específica.

4.5.4. A não manifestação da licitante quando convocado para tanto, em qualquer fase da licitação, terá as seguintes implicações, conforme o caso.

a) a inércia quando: chamado à negociação, para que encaminhe documentos ou informações, ou para que se manifeste acerca de qualquer questão
proposta pelo Pregoeiro caracterizará desídia e implicará na desclassificação da proposta apresentada ou na inabilitação da licitante, conforme o caso;

b) a não interposição do recurso, nos termos do item 7 e respec�vos subitens de edital, mediante funcionalidade do sistema que se refere a “intenção
de recurso”, quando concedida a oportunidade para tanto, implicará na preclusão do direito de recorrer da licitante.

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. Abertura da sessão pública

5.1.1. A sessão pública do pregão, realizada em ambiente virtual do Portal de Compras – MG na rede mundial de computadores - internet -, será aberta
na data e no horário indicados na folha de rosto deste Edital, observado o horário de Brasília - DF.

5.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão na data marcada, esta será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

 

5.2. Suspensão da sessão pública

5.2.1. Em casos tais como promoção de diligência que venha suprir, esclarecer ou complementar a instrução do processo, para obter dos setores
competentes pareceres técnicos des�nados a fundamentar suas decisões, dentre outros, o Pregoeiro poderá, a seu critério, suspender a sessão pública.

 

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA

6.1. Da análise das propostas comerciais quanto aos requisitos formais

6.1.1. Aberta a sessão pública, as propostas comerciais serão analisadas quanto ao atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

6.1.2. Será desclassificada a proposta comercial que es�ver em desacordo ou que não atender às exigências fixadas neste Edital a qual con�ver erros
insanáveis, ou que determinar preços manifestamente inexequíveis cuja exequibilidade não venha a ser confirmada nos termos do item 6.3, e
respec�vos subitens, deste edital.

 

6.2. Da fase de lances

6.2.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compe��va, oportunidade em que as licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema.

6.2.1.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro par�ciparão da etapa de envio de lances.



6.2.2. No transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário do melhor lance apresentado pelas licitantes bem como
todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a iden�ficação da licitante.

6.2.3. A ordem de classificação das propostas será estabelecida segundo o critério de adjudicação definido para este certame.

6.2.3.1. Além do melhor preço, a licitante poderá disputar melhor colocação na ordem de classificação, por meio da oferta de lance inferior ao
úl�mo por ela ofertado, não se lhe impondo, portanto, ofertar valor inferior ao menor lance registrado no sistema.

6.2.4. Não serão aceitos lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

6.2.5. A licitante poderá solicitar ao Pregoeiro a exclusão do seu úl�mo lance, se proposto com erro manifesto.

6.2.5.1. Somente poderá ser realizada pelo Pregoeiro a exclusão solicitada mediante o comando próprio no sistema.

6.2.5.2. O pedido de exclusão poderá ou não ser atendido, cabendo a licitante o cuidado e a atenção necessários na propositura dos lances.

6.2.6. Caso a licitante não realize lances, será considerado o valor da proposta comercial originalmente apresentada, para efeito da classificação final.

6.2.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para
a recepção dos lances.

6.2.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará con�nuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.2.7.2. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos par�cipantes.

6.2.8. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da fase compe��va.

6.2.8.1. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.2.8, supra, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances durante a prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.2.8.2. Na hipótese de não haver novos lances que ensejem a prorrogação automá�ca ou durante o período de prorrogação, nos termos dos
itens 6.2.8 e 6.2.8.1, a etapa compe��va será encerrada automa�camente.

6.2.8.3. Encerrada a etapa compe��va sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do disposto no item 6.2.9, supra, o pregoeiro
poderá, mediante jus�fica�va, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme a prescrição do
Decreto Estadual 48.012/2020, art. 7º, parágrafo único.

6.2.9. Após a etapa de envio de lances o sistema verificará a ocorrência da hipótese do item 6.3 e, permanecendo o empate, haverá a aplicação dos
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - produzidos no País;

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; ou

IV - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.2.9.1. Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.2.10. Encerrada a fase de lances e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha
apresentado o melhor lance, para que possa ser ob�do preço mais favorável, e subsequentemente decidir sobre sua aceitação.

6.2.10.1. A negociação poderá ser realizada pelo Pregoeiro em qualquer fase da licitação.

6.2.11. É responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, assumindo o ônus
decorrente da sua não manifestação a quaisquer mensagens emi�das pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ou de sua desconexão.

6.2.12. O BDMG não responderá pela desconexão de qualquer licitante com o sistema eletrônico e sua ocorrência não prejudicará a conclusão válida da
sessão do pregão.

 

6.3. Do privilégio às ME, EPP ou equiparadas (empate ficto)

6.3.1. Observada a condição prevista no item 3.5 deste edital, em caso de empate ficto, entendido este como a situação em que as propostas
apresentadas pelas microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas possuam preços iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço, segundo o critério de adjudicação do objeto licitado, desde que ofertado por empresa não enquadrada como ME, EPP ou
equiparada, será adotado o seguinte procedimento.

6.3.1.1. Obedecida a ordem de classificação das microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, o Pregoeiro convocará
a detentora da proposta de menor valor dentre as que estejam na situação de empate ficto, para que apresente novo lance inferior ao melhor
lance, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

6.3.1.2. Realizado novo lance nos termos do item anterior, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade deste quanto ao objeto e valor, decidindo
mo�vadamente a respeito.

6.3.1.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições habilitatórias da ME, EPP ou equiparada obedecerá aos
procedimentos previstos neste Edital.

 

6.4. Da análise quanto à exequibilidade

6.4.1. Considerar-se-ão manifestamente inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (cinquenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

I – média aritmé�ca dos valores das propostas resultantes da fase de lances, não consideradas as de valor excessivo; ou

II – valor es�mado pelo BDMG.

6.4.2. Não serão consideradas inexequíveis as propostas resultantes da fase de lances que importarem em preço diferentes entre si em até 15%,
quando, não consideradas os ofertantes de propostas de valor excessivo, apresentadas por todos ou por pelo menos três licitantes.

6.4.3. Caso entenda manifestamente inexequível a proposta, o Pregoeiro estabelecerá prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu
preço.

6.4.3.1. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado será admi�do planilha de composição de custos e formação de preços elaborada
pelo próprio licitante ou qualquer outro critério apto adotado pelo Pregoeiro, em diligência.



6.4.3.2. Para efeito de demonstração da exequibilidade não se admi�rá proposta que importe em ausência de lucro ao licitante em relação à
prestação dos serviços advinda da licitação.

6.4.3.3. O licitante que permanecer inerte quando da convocação específica para que comprove a exequibilidade de sua proposta se sujeitará às
sanções administra�vas pela não manutenção da proposta previstas no item 11 deste edital.

6.4.4. Empreendida a análise per�nente, será considerada inexequível a proposta a proposta cuja viabilidade econômica não for verificada.

 

6.5. Da análise da documentação de habilitação

6.5.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo mo�vadamente a
respeito.

6.5.1.1. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e os valores es�mados para a
contratação.

6.5.2. Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os requisitos do edital, inclusive em relação ao preço.

6.5.3. Aceita a melhor proposta, o Pregoeiro passará à análise da documentação rela�va à habilitação apresentada pela licitante então melhor
classificada, conforme o item 3.9.1, supra.

6.5.3.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, na
forma a ser determinada pelo Pregoeiro, no âmbito da sessão pública, e no prazo de até duas horas contadas da convocação específica.

6.5.3.2. O Pregoeiro poderá disponibilizar aos licitantes, conforme mensagem via “chat” do sistema eletrônico, um link para que, se quiserem,
efetuem download da documentação de habilitação e proposta encaminhadas pelo licitante então mais bem classificado.

6.5.3.3. A documentação de habilitação será subs�tuída pelo Cer�ficado de Registro Cadastral, CRC, emi�do pelo Sistema de Cadastro Geral de
Fornecedores, CAGEF, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, SEPLAG/MG da licitante, naqueles documentos por ele
abrangidos, considerado ainda o que dispõe o item 4.5.3 deste edital.

6.5.4. Caso pronuncie a inabilitação da licitante, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação,
verificando as condições de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

6.5.5. Para fins de habilitação, os documentos cuja emissão for possível via acesso ao respec�vo sí�o da internet ou a qualquer outro repositório ú�l a
tanto, inclusive os autos de outros procedimentos licitatórios do BDMG, poderão ser produzidos pelo Pregoeiro, que os juntará ao processo.

6.5.5.1. A possibilidade da consulta prevista no item 6.5.5, supra, não cons�tui direito da licitante, e o BDMG não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios necessários, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a licitante será
declarada inabilitada.

 

6.6. Da apresentação de documentação suplementar por ME, EPP ou equiparada

6.6.1. Desde que tenha suprido as demais condições de habilitação, caso a licitante mais bem classificada se enquadre na condição de ME, EPP ou
equiparada apresente documento(s) comprobatório(s) de regularidade fiscal com restrição, será considerada habilitada pelo Pregoeiro, condicionada a
habilitação à obtenção e comprovação da regularidade per�nente.

6.6.1.1. Neste caso, a sessão pública será suspensa para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a
vencedora do certame, comprove a obtenção da condição de regularidade, mediante o encaminhamento de cópia da cer�dão nega�va ou
posi�va com efeitos de nega�va específica, ao fax ou e-mail informados pelo Pregoeiro. O prazo é prorrogável por igual período, a critério
exclusivo do BDMG, mediante requerimento escrito e fundamentado dirigido ao Pregoeiro, protocolado dentro do prazo original.

6.6.1.2. A não regularização do(s) documento(s), no prazo previsto ou concedido mediante prorrogação, implicará na inabilitação da licitante e
decadência do direito à assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis, procedendo-se à convocação das demais licitantes, na ordem
de classificação, ou à revogação da licitação.

 

6.7. Da possibilidade de apresentação de nova documentação

6.7.1. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro, no interesse do BDMG, poderá fixar para
as licitantes prazo para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste subitem, para realização
de nova classificação e/ou de nova etapa de habilitação segundo as regras deste edital, conforme o caso.

 

6.8. Da classificação final e adjudicação do objeto

6.8.1. O Pregoeiro sempre negociará diretamente com a licitante melhor classificada, a fim de obter melhor preço.

6.8.1.1. A negociação será realizada pelo sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes, em qualquer fase da licitação. 

6.8.1.2. Quando o objeto for composto de mais de um item de fornecimento e/ou serviço, os preços unitários finais serão menores ou iguais aos
preços unitários da proposta inicial.

6.8.1.3. No processo de negociação dos valores unitários, o Pregoeiro poderá encaminhar para a licitante melhor classificada, bem como desta
receber, planilhas preenchidas com os preços em ajustamento.

6.8.2. Após a iden�ficação da melhor proposta, de acordo com o critério de adjudicação definido para o certame e que atenda a todas as exigências
deste edital, será a licitante que a �ver proposto declarada vencedora da licitação.

6.8.3. No prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da in�mação específica, a licitante declarada vencedora deverá encaminhar ao BDMG:

a) a documentação de habilitação, em vias originais, cópias auten�cadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, neste caso sendo os originais
posteriormente disponibilizadas à licitante para re�rada; e

b) o instrumento impresso, devidamente preenchido e assinado, da proposta comercial adequada ao úl�mo valor ofertado, sendo os preços unitários
finais menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial, acompanhado de planilha de composição de custos, se requerido pelo Pregoeiro, e dos
demais documentos necessários, conforme o caso, segundo o disposto no anexo rela�vo às condições e forma de apresentação da Proposta Comercial
indicado na folha de rosto deste edital.

 

6.9. Orientações para par�cipação da sessão pública

6.9.1. Um tutorial sobre como par�cipar da sessão pública pode ser acessado mediante download pelo link h�ps://bit.ly/3zEnZK7 .

https://bit.ly/3zEnZK7


 

7. DOS RECURSOS

7.1. Ato con�nuo à declaração da vencedora do certame, as licitantes poderão mo�vadamente interpor recurso, no prazo de 10 (dez) minutos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio. Neste caso, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões
recursais, ficando as demais licitantes desde então in�mados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados a par�r do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.2. A interposição de recurso consiste na manifestação da licitante realizada no âmbito da sessão pública, tendo sido previamente disponibilizada a
documentação produzida no âmbito da sessão pública e observados os pressupostos recursais, sendo o prazo posterior apenas para apresentação de razões
e contrarrazões recursais.

7.2.1. A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões será feita exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio.

7.2.1.1. Serão consideradas como não escritas as razões recursais que não remetam diretamente às alegações registradas em sede de recurso, no
âmbito da sessão pública.

7.2.1.2. A apresentação dos documentos complementares, se houver, será efetuada obrigatoriamente mediante protocolo junto ao Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG, na Rua da Bahia, nº 1.600, bairro de Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.160-907, no
horário de 08h00 (oito horas) às 18h00 (dezoito horas), observados os prazos previstos no item 7.1.

7.3. O recurso será recepcionado pelo Pregoeiro que apreciará sua admissibilidade, podendo reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso à
autoridade superior, que decidirá defini�vamente sobre o provimento ou não do recurso.

7.3.1. O recurso não será admi�do pelo Pregoeiro se ausentes os pressupostos da sucumbência, tempes�vidade, legi�midade, interesse e mo�vação.

7.4. A falta de manifestação por qualquer das licitantes, mediante o sistema eletrônico, mo�vada e no prazo de 10 (dez) minutos contados da in�mação
específica, importará na preclusão do seu direito de recurso, caso em que Pregoeiro dará con�nuidade ao procedimento licitatório.

7.5. As licitantes poderão renunciar ao direito de recorrer ou ao prazo para apresentação de razões de recurso, mediante manifestação expressa por meio do
sistema eletrônico, que será devidamente lavrada em ata.

7.5.1. Tendo havido a renúncia ao direito de recorrer ou ao prazo para apresentação de razões de recurso por todas as licitantes, o Pregoeiro passará
imediatamente ao ato subsequente da licitação.

7.6. O recurso e as respec�vas razões e contrarrazões, se houver, deverão ser examinadas pelo Pregoeiro no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cabendo-lhe
reconsiderar ou manter a decisão impugnada e, neste caso, submeter o recurso à Autoridade Competente do BDMG, que decidirá de forma defini�va.

7.7. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Inexis�ndo manifestação recursal, a autoridade competente do BDMG homologará o processo licitatório.

8.2. Julgados os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente do BDMG homologará o
processo licitatório, adjudicando seu objeto para a licitante vencedora.

 

9. DO CADASTRAMENTO DA LICITANTE ADJUDICATÁRIA NO SEI-MG

9.1. A elaboração e assinatura do instrumento do contrato advindo da licitação se efe�varão mediante a u�lização do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, do governo do Estado de Minas Gerais.

9.2. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para que seu(s) representante(s) signatário(s) do contrato advindo da
licitação realize(m), em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação específica, o cadastramento como Usuário Externo no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI-MG, se ainda não cadastrado(s), mediante os procedimentos descritos na página específica do portal da Secretaria de Planejamento e
Gestão do Governo de Minas Gerais na internet – h�p://www.planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-governamental/sei/sistema-eletronico-de-
informacoes –, no rol ‘Outras informações’, item ‘Usuários externos’.

9.2.1. Um manual com instruções para o cadastramento pode ser consultado pelo
endereço h�ps://docs.google.com/document/d/1DCExqxTofGIt9nAN-ZDHuEUmQZ9wxxU8FFBGhKCEeHc/edit

9.2.2. A licitante vencedora comunicará ao BDMG, mediante e-mail encaminhado aos endereços pregao@bdmg.mg.gov.br e
seibdmg@bdmg.mg.gov.br, a realização do cadastramento, quando da sua conclusão.

9.3. Verificada a regularidade perante o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e com o
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, a licitante vencedora será convocada, por meio do endereço eletrônico ou dos números de telefone que
consignou no instrumento de sua proposta comercial, para que, em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação específica assine digitalmente o
instrumento contratual.

9.3.1. Caso o(s) representante(s) da licitante já esteja(m) previamente cadastrado(s) no SEI, deverá ser apresentado documento comprobatório de que
tem(têm) poderes para a assinatura do instrumento contratual.

9.4. A critério do BDMG as assinaturas poderão ser colhidas em vias do instrumento contratual impressas em papel, conforme o item 10 e respec�vos
subitens.

9.4.1. Em caso de impossibilidade técnica a licitante poderá solicitar, mediante mo�vação devidamente jus�ficada e em até um dia ú�l após a
convocação a que se refere o item 9.2, a u�lização de vias impressas em papel para a formalização da contratação, podendo o BDMG acatar ou não a
solicitação.

 9.5.  Caso a licitante vencedora não apresente situação regular na ocasião da assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, será sucedida por outro
licitante, obedecida a ordem de classificação advinda da licitação.

9.5.1. Na hipótese do subitem 9.5, supra, o procedimento do pregão será reaberto para o exame das ofertas e qualificação das licitantes, obedecida a
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respec�va licitante declarada vencedora, e, não havendo
recurso, ser-lhe-á adjudicado o objeto, cabendo, a esse procedimento, conforme o caso, os preceitos con�dos nos itens 7 e 8 deste edital.

9.6. Será admi�do a assinar o instrumento contratual apenas a licitante que atender às exigências de habilitação previstas neste edital, devendo mantê-las
durante toda a vigência do contrato.

9.7.  A classificação resultante da licitação será man�da durante toda a vigência do contrato ela advindo.

9.8. Caso a licitante sucessora seja convocada em prazo posterior ao término da vigência de sua proposta comercial, os preços a serem registrados serão
atualizados pelo índice IPCA acumulado a par�r da data de apresentação da respec�va proposta.

http://www.planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-governamental/sei/sistema-eletronico-de-informacoes
https://docs.google.com/document/d/1DCExqxTofGIt9nAN-ZDHuEUmQZ9wxxU8FFBGhKCEeHc/edit


9.9. Caso requerido no anexo rela�vo ao Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora ou sua sucessora deverá, mediante convocação específica e
no prazo concedido pelo BDMG, comprovar o cumprimento das condições prévias à assinatura do instrumento contratual.

9.10. A não assinatura do contrato, no prazo fixado pelo BDMG, importará na perda do direito à contratação.

9.11. A critério exclusivo do BDMG, o prazo a que se refere os itens 9.2. e 9.3 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez.

9.12. No caso do subitem 9.4, supra, as vias contratuais serão impressas em papel e encaminhadas para a licitante vencedora, conforme o item 10 e
respec�vos subitens.

 

10. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

10.1. Publicada a homologação da licitação, verificada a regularidade perante o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAFIMP e com o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, a licitante vencedora ou sua sucessora será
convocada por meio do endereço eletrônico ou dos números de telefone que consignou no instrumento de sua proposta comercial, para que, em até 05
(cinco) dias úteis contados da convocação específica ou, na hipótese do item 9.4, supra, do recebimento do respec�vo instrumento impresso, sob pena de
decair o direito à contratação, assine o contrato cuja minuta integra o per�nente anexo deste edital.

10.1.1. No caso de encaminhamento das vias do instrumento em papel para a adjudicatária, será considerada, para verificação do cumprimento do
prazo a que se refere o item 10.2, infra, a data da postagem na devolução da documentação, devidamente assinada, ao seguinte des�natário:

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG
Núcleo de Contratos Administra�vos
Rua da Bahia, 1.600, 7º andar – JU.DA
Lourdes
Belo Horizonte/MG
CEP 30.160-907

10.1.2. A critério exclusivo do BDMG, o prazo a que se refere o item 10.1, acima, poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez.

10.1.3. No momento da assinatura do instrumento contratual, o representante signatário apresentará documento comprobatório de que tem poderes
para tal finalidade.

10.1.4. O instrumento contratual será assinado em duas vias originais.

10.2. Caso requerido no anexo rela�vo ao Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora deverá, mediante convocação específica e no prazo
concedido pelo BDMG, comprovar o cumprimento das condições prévias à assinatura do instrumento contratual.

10.3. O não comparecimento da adjudicatária convocada no prazo fixado pelo BDMG importará na perda do direito à assinatura do instrumento contratual.

10.4. Na hipótese do subitem 10.3, supra, o procedimento do pregão será reaberto para o exame das ofertas e qualificação das licitantes, obedecida a
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respec�va licitante declarada vencedora, e, não havendo recurso, ser-
lhe-á adjudicado o objeto. A esse procedimento, se for o caso, serão cabíveis os preceitos con�dos nos itens 7 e 8 deste edital.

 

11. DAS PENALIDADES

11.1. Poderá ser aplicada a pena de suspensão de par�cipação em licitação e contratação com o BDMG, por até 02 (dois) anos, para a licitante que:

I – tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II – tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

III – demonstre não possuir idoneidade para contratar com o BDMG em virtude de atos ilícitos pra�cados;

IV – convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

V – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

VI – apresentar documentação falsa exigida para o certame;

VII – ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

VII – não man�ver a proposta;

IX – falhar ou fraudar na execução do contrato;

X – comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013.

11.2. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, aceitar ou re�rar os instrumentos ou equivalentes, dentro do prazo
estabelecido pelo BDMG, além de ensejar outras cominações legais, sujeitá-lo-á, garan�da a ampla defesa, à aplicação de multa no mesmo percentual
definido para a multa compensatória prevista na cláusula de penalidades da minuta do instrumento contratual anexa a este edital.

11.3. Pelo atraso, inexecução total ou parcial no cumprimento do objeto a ser contratado, garan�da a ampla defesa, a licitante contratada ficará sujeito às
sanções previstas na cláusula de penalidades da minuta do instrumento contratual, conforme anexo per�nente deste Edital.

 

12. FORO

12.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administra�va, é competente o Foro da Comarca de Belo Horizonte, MG,
por mais privilegiado que outro seja.

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2022

 

Sérgio Vieira de Souza Júnior
Pregoeiro do BDMG

 

 

 

 

 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviços de “buffet”, para 1.200 (mil e duzentas) pessoas, no coquetel de confraternização de 60 anos do BDMG a ser realizado na Sala
Minas Gerais – Rua Tenente Brito Melo, 1090 – Barro Preto – Belo Horizonte/MG, dia 12 de novembro de 2022, às 19hs (dezenove horas).

 

2. ESTIMATIVA DE CUSTOS, REAJUSTAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. O custo global máximo es�mado e aceitável para a contratação será de R$243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais), sendo R$228.000,00
(duzentos e vinte e oito mil reais) referentes ao custo máximo es�mado para a prestação dos serviços, conforme a proposta do licitante, e R$15.000,00
(quinze mil reais) referentes à es�ma�va de despesa máxima com a inu�lização de utensílios da licitante a ser contratada que deverão ser indenizados pelo
BDMG segundo o Anexo IV do edital, item 3.6 e respec�vos subitens.

2.2. Os recursos orçamentários para as contratações objeto deste edital estão consignados na Conta Orçamentária “EVENTOS - 8199980027” para o exercício
de 2022 e na conta que a subs�tuir nos exercícios subsequentes.  

 

3. VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL

3.1. A vigência do contrato celebrado para prestação do objeto será desde a data de assinatura até 30 de novembro de 2022.

3.2. Será admi�da alteração do contrato, inclusive para alteração dos prazos de execução, com consequente extensão do prazo de vigência, obedecidos os
limites legais e do REGULAMENTO do BDMG.

 

4. CONDIÇÕES PRÉVIAS PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Publicada a homologação da licitação, a licitante adjudicatária será convocada para, no prazo de 2 dias úteis, que poderá ser prorrogado a critério do
BDMG, entregar:

4.1.1. declaração, observado o modelo do Apêndice deste anexo do edital, acerca da existência, ou não, dentre aqueles que compõe sua par�cipação
societária, de pessoa exposta poli�camente (PEP), ou que esteja na condição de representante, familiar ou estreito colaborador de PEP.

 

5. DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Expressas nos demais anexos deste edital.

 

 

 

ANEXO I – APÊNDICE – DECLARAÇÃO DA LICITANTE ADJUDICATÁRIA ACERCA DO RELACIONAMENTO COM PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS

 

Ao 

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG 

 

Razão social: 

CNPJ: 

Tipo empresarial: 

Endereço: 

Telefone: 

Contato eletrônico (e-mail): 

 

1. A licitante adjudicatária do objeto contratual con�do no edital BDMG-16/20xx, acima qualificada, por seus representantes legais abaixo assinados,
declara, para todos os fins de direito, que 

 (   ) SIM (   ) NÃO  

possui, entre aqueles que compõe sua par�cipação societária, pessoa poli�camente exposta (PEP)¹, ou que esteja na condição de representante, familiar ou
estreito colaborador de PEP², nos termos da Circular BACEN 3978/2020. 

Se SIM, são elas: <inserir nome e documento de iden�ficação do PEP bem como a relação existente entre este e o requerente>. 

2. Nesta oportunidade, nós, os representantes legais abaixo iden�ficados, enquanto pessoas �sicas: 

I. declaramos que (   ) SIM (   ) NÃO somos pessoas poli�camente expostas (PEP)¹ ou estamos na condição de representante, familiar ou estreito colaborador
de PEP; 

II. autorizamos a coleta e o tratamento de seus dados pelo BDMG, fornecidos neste requerimento e nos demais documentos entregues, para a finalidade
constante do Edital em referência, conforme disposições da Polí�ca de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do BDMG e da legislação aplicável. 

 

_(local)_, _(dia)_, de _(mês)_ de _(ano)_. 

________________________________________________________ 

Iden�ficação e assinatura do(s) representante(s) legal(is) 

  

 



¹Consideram-se pessoas expostas poli�camente (PEP): I - os detentores de mandatos ele�vos dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo da União; II - os ocupantes
de cargo, no Poder Execu�vo da União, de: a) Ministro de Estado ou equiparado; b) Natureza Especial ou equivalente; c) presidente, vice-presidente e
diretor, ou equivalentes, de en�dades da administração pública indireta; e d) Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), nível 6, ou equivalente; III -
os membros do Conselho Nacional de Jus�ça, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais
Regionais do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais, do Conselho Superior da Jus�ça do Trabalho e do Conselho da Jus�ça Federal; IV - os membros do
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o
Procurador-Geral da Jus�ça Militar, os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores-Gerais de Jus�ça dos Estados e do Distrito Federal; V - os
membros do Tribunal de Contas da União, o Procurador-Geral e os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; VI -
os presidentes e os tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de par�dos polí�cos; VII - os Governadores e os Secretários de Estado e do Distrito Federal, os
Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou equivalentes, de en�dades da administração pública indireta estadual e distrital e os presidentes de
Tribunais de Jus�ça, Tribunais Militares, Tribunais de Contas ou equivalentes dos Estados e do Distrito Federal; VIII - os Prefeitos, os Vereadores, os
Secretários Municipais, os presidentes, ou equivalentes, de en�dades da administração pública indireta municipal e os Presidentes de Tribunais de Contas
ou equivalentes dos Municípios; IX - São também consideradas expostas poli�camente as pessoas que, no exterior, sejam: a) chefes de estado ou de
governo; b) polí�cos de escalões superiores; c) ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores; d) oficiais-generais e membros de escalões
superiores do Poder Judiciário; e) execu�vos de escalões superiores de empresas públicas; ou f) dirigentes de par�dos polí�cos; X - São também
consideradas pessoas expostas poli�camente os dirigentes de escalões superiores de en�dades de direito internacional público ou privado. A condição de
pessoa exposta poli�camente deve ser aplicada pelos 5 anos seguintes à data em que a pessoa deixou de se enquadrar como PEP. 

²Considera-se: I - familiar, os parentes, na linha reta ou colateral, até o segundo grau, o cônjuge, o companheiro, a companheira, o enteado e a enteada; e II -
estreito colaborador: a) pessoa natural conhecida por ter qualquer �po de estreita relação com pessoa exposta poli�camente, inclusive por: 1. ter
par�cipação conjunta em pessoa jurídica de direito privado; 2. figurar como mandatária, ainda que por instrumento par�cular da pessoa mencionada no
item 1; ou 3. ter par�cipação conjunta em arranjos sem personalidade jurídica; e b) pessoa natural que tem o controle de pessoas jurídicas ou de arranjos
sem personalidade jurídica, conhecidos por terem sido criados para o bene�cio de pessoa exposta poli�camente. 

 

 

ANEXO II – CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1. Sobre o cadastro no Portal de Compras MG

1.1. Orientações sobre o processo de cadastro da licitante e de seus representantes e outras informações per�nentes podem ser acessadas na página
rela�va a Orientações para os fornecedores, do Portal de Compras – MG, site www.compras.mg.gov.br, ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores,
mediante o telefone (31) 3916-9755 e o e-mail cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br.

 

2. Os seguintes documentos serão apresentados quando do cadastramento da proposta comercial pelas licitantes, para sua habilitação, e  tendo em
conta o que prevê o edital, subitem 4.5.3, e que o Cer�ficado de Registro Cadastral, CRC, emi�do à licitante mediante o Sistema de Cadastro Geral de
Fornecedores, CAGEF, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, SEPLAG/MG, será u�lizado em subs�tuição aos documentos por
ele abrangidos, e que não será exigida a comprovação de atendimento a condição não aplicável à licitante por determinação legal, neste caso consideradas
as disposições do edital, subitem 3.6.8.

2.1. Um tutorial com orientações para a obtenção do relatório CRC e das cer�dões de regularidade junto ao CAFIMP e ao CEIS pode ser consultado pelo
endereço h�ps://bit.ly/3epOJoq .

 

2.2. Regularidade jurídica

2.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual;

2.2.2. ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados. Em qualquer caso, tais documentos
deverão estar acompanhados de suas alterações ou consolidação;

2.2.3. ato cons�tu�vo, devidamente registrado, no caso de sociedade civil ou não empresária, acompanhado de prova de inves�dura ou nomeação da
diretoria em exercício; ou

2.2.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

 

2.3. Regularidade fiscal

2.3.1. prova de inscrição regular no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, CNPJ/MF;

2.3.2. prova de regularidade de situação para com a Seguridade Social e perante a Fazenda Nacional, por meio da “Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União” ou "Cer�dão Conjunta Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União", nos termos da Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;

2.3.3. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual por meio de cer�dão nega�va de débitos ou posi�va com efeitos nega�vos, emi�da pela
Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio da licitante;

2.3.4. cer�ficado de regularidade junto ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

 

2.4. Qualificação econômico-financeira

2.4.1. Cer�dão nega�va de falência ou cer�dão de recuperação judicial emi�da pelo distribuidor da comarca onde se encontre a sede da licitante e
expedida com antecedência máxima de 180 (cento e oitenta) dias, salvo se a própria cer�dão estabelecer prazo de validade diverso.

2.4.1.1. No caso de comarcas com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada distribuidor.

2.4.1.2. A cer�dão nega�va cível que abarque ações de falência ou a cer�dão de recuperação judicial poderá ser apresentada em subs�tuição à
requerida no subitem 2.4.1, observado as mesmas condições de emissão e desde que possível a verificação per�nente junto ao órgão emissor.

 

2.5. Qualificação técnica

2.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por empresa, pública ou privada, que comprove(m) que a licitante prestou
serviços de buffet para evento com no mínimo 600 (seiscentos) convidados e preparado para ter par�cipação de chefe do Execu�vo Estadual
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(Governador de Estado), englobando minimamente o preparo e o fornecimento de alimentos, distribuição de bebidas, vasilhame e serviço de garçons
para atendimento aos convidados. 

2.5.1.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter dados aptos a iden�ficar o(s) emitente(s) e possibilitar contato para validação. 

2.5.1.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) pelo próprio licitante, nem emi�dos em nome de empresa do mesmo
grupo econômico da proponente.

2.5.1.3. Não será admi�do o somatório de atestado(s) para a comprovação da qualificação técnica. 

2.5.2. Licenças ambientais e sanitárias per�nentes ao município em que es�ver localizado, ou comprovação de que está desobrigado de tais
licenciamentos, quando for o caso.

2.5.3. Indicação do responsável pelas a�vidades de manipulação de alimentos em cumprimento da RDC 216 de 15/09/2004 publicada pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, o qual deverá ter comprovadamente par�cipado de curso de capacitação nos seguintes temas: Contaminantes
Alimentares; Doenças transmi�das por alimentos; Manipulação Higiênica dos Alimentos; Boas Prá�cas. 

 

2.6. O Cer�ficado de Registro Cadastral, CRC, emi�do à licitante mediante o Sistema de Cadastro Geral de Fornecedores, CAGEF, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão de Minas Gerais, SEPLAG/MG, será u�lizado em subs�tuição aos documentos por ele abrangidos.

2.6.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC,
mesmo que estejam com a validade expirada.

2.6.2. Os documentos abrangidos pelo CRC, exigidos para este certame, que es�verem vencidos e cuja emissão via acesso público ao respec�vo site
na internet não seja possível, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro quando da convocação específica.

 

3. Do encaminhamento da documentação original de habilitação, pelo licitante vencedor, conforme o item 6.7.3 do edital

3.1. A documentação de habilitação, em vias originais, cópias auten�cadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, neste caso sendo os originais
posteriormente disponibilizados à licitante para re�rada, será entregue pela licitante adjudicatária em envelope que contenha em seu anverso a referência
ao nome, número do certame, os dizeres “Habilitação”, e a iden�ficação da licitante, conforme o seguinte modelo:

 

Pregão BDMG-18-A/2022

HABILITAÇÃO

<nome da licitante>

 

 

 

ANEXO III – CONDIÇÕES E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

 

1. Da proposta original, preenchida em formulário eletrônico no portal Compras MG.

1.1. No preenchimento do formulário eletrônico de proposta, no Compras MG, serão informados nos campos rela�vos a valores o valor global ofertado e
nos respec�vos campos de informações complementares as parcelas referentes aos serviços de buffet e de camarim.

1.1.1. ATENÇÃO: o BDMG provisionará, para o custo referente ao ressarcimento a que se refere o subitem 3.6 do ANEXO IV - MINUTA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL, o montante de R$15.000,00, que comporá o valor global da contratação, para custeio da respec�va despesa, mas não
integrará o valor global proposto pelo licitante.

1.2. No preço proposto estarão incluídos todos os impostos, tributos, encargos, custos e/ou quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a
prestação do objeto da licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do licitante contratado.

1.2.1. Quaisquer custos diretos ou indiretos omi�dos da proposta comercial ou incorretamente cotados serão considerados inclusos no preço, não
sendo admi�dos pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer �tulo, devendo o objeto licitado ser prestado sem qualquer ônus adicional para o BDMG.

 

2. Da proposta adequada ao úl�mo valor ofertado para o lote.

2.1. A proposta comercial do licitante vencedor será entregue adequada ao úl�mo valor ofertado para o lote, em via impressa devidamente preenchida e
assinada, junto à documentação de habilitação, observadas as condições a seguir.

2.2. Nos preços readequados permanecerão incluídos todos os impostos, tributos, encargos, custos e/ou quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre a prestação do objeto da licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do licitante contratado.

2.2.1. Quaisquer custos diretos ou indiretos omi�dos da proposta comercial ou incorretamente cotados serão considerados inclusos no preço, não
sendo admi�dos pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer �tulo, devendo o objeto licitado ser prestado sem qualquer ônus adicional para o BDMG.

2.3. O preço ofertado será apresentado em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

2.4. A proposta comercial será impressa, em 01 (uma) via, preferencialmente em papel �mbrado, assinada pelo licitante ou seu representante legal, ou
ainda por procurador devidamente cons�tuído; sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões e no teor dos modelos
abaixo, conforme o lote de par�cipação.

2.4.1.

EDITAL BDMG-18-A/2022 

1. NOME EMPRESARIAL: 

2. CNPJ: 



3. ENDEREÇO: 

4. TELEFONE: 

5. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

6. OBJETO: Prestação de serviços de “buffet” no coquetel de confraternização de 60 anos do BDMG, nas condições
estabelecidas no edital BDMG-18-A/2022.

7. PREÇOS OFERTADOS: 

SERVIÇOS VALOR DA PARCELA (V)
  Serviços de buffet (itens 3.1 a 3.4 do edital, Anexo IV) <informar>
  Serviços de Camarins (item 3.5 do edital, Anexo IV) <informar>

 

VALOR GLOBAL OFERTADO - ∑(V): R$<somatório dos valores das parcelas> (<valor por extenso do somatório dos valores das
parcelas>)

 

Obs.1: o montante a que se refere o Anexo IV do edital BDMG-18-A/2022, subitem 3.6.1, não compõe o preço ofertado, é
máximo es�mado para o ressarcimento a que se refere o item 3.6, o qual será realizado no estrito valor correspondente aos
danos efe�vamente ocorridos.

 

Obs. 2: na determinação do valor final de remuneração, na hipótese do Anexo IV do edital BDMG-18-A/2022, item 3.7, o
percentual correspondente ao aumento no número de convidados incidirá somente sobre a parcela de remuneração referente
aos serviços de buffet, permanecendo fixa a parcela rela�va aos camarins.

8. DECLARAÇÕES: 

Declaro que conheço, aceito e serão atendidas todas as condições estabelecidas no edital BDMG-18-A/2022 e seus anexos.

Declaro que o preço proposto engloba todos os custos, diretos e indiretos, e ônus decorrentes da prestação dos serviços, tais
como tributos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e previdenciários, taxas, fretes, insumos, custos
operacionais, ou outros necessários ao cumprimento integral do objeto do contrato ou ainda quaisquer outros que
porventura possam recair sobre ele, não cabendo ao BDMG quaisquer custos adicionais.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Declaro, não haver fatos impedi�vos para par�cipação no Pregão de edital BDMG-18-A/2022, ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores.

Declaro, sob as penas da lei, que em nenhuma das dependências deste proponente ocorre trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, na forma da Lei.

Autorizo a coleta e o tratamento, pelo BDMG, dos dados pessoais fornecidos neste instrumento e nos demais documentos
entregues para par�cipação na licitação BDMG-18-A/2022, para as finalidades constantes do Edital em referência e seus
efeitos, especialmente o contrato dele decorrente, conforme disposições da Polí�ca de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais do BDMG e da legislação aplicável. 

9. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

<INDICAR> (<INDICAR POR EXTENSO) dias corridos contados conforme o edital.

Observação: mínimo de 60 (sessenta) dias.

10. DATA E ASSINATURA 

Belo Horizonte,        de                         de 2022. 

 

___________________________________________________ 

Representante(s) do licitante 

2.5. Caso não conste detalhado no instrumento de proposta, assumir-se-á ofertado o prazo de 60 (sessenta) dias para a validade da proposta, contados da
abertura da sessão pública – caso não seja modificado o valor originalmente registrado via sistema – ou da apresentação do instrumento readequado ao
úl�mo valor ofertado.

2.6. O instrumento impresso da proposta assinada por procurador será enviado acompanhado do original ou cópia auten�cada do instrumento de
procuração devidamente assinado, observadas as seguintes condições:

2.7. A procuração apresentada será por instrumento público ou par�cular, com firma reconhecida em cartório, na qual a licitante, na pessoa de seu(s)
competente(s) representante(s) legal(is), outorgue expressos poderes para atuar no âmbito do pregão e pra�car todos os atos per�nentes ao certame em
nome da licitante.

2.8. No caso de licitante pessoa jurídica, a procuração por instrumento par�cular será entregue acompanhada do respec�vo contrato ou estatuto social,
consolidado ou acompanhado das alterações em vigor, e ainda, no caso de ser a procuração outorgada por representante(s) legal(is) eleito(s) em ato
apartado, cópia auten�cada da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição do(s) outorgante(s).

2.9. No caso de substabelecimento, será apresentado junto ao instrumento próprio cópia auten�cada da procuração concedida pela licitante ao
substabelecente e o substabelecimento terá a(s) firma(s) do(s) outorgante(s) reconhecida(s) em cartório.

2.9.1. Não se admi�rá substabelecimento caso proibido no instrumento de procuração, ressalvada a hipótese de ra�ficação expressa
da própria licitante, que retroagirá à data do ato.

 



 

ANEXO IV – MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A. - BDMG E <NOME DA
CONTRATADA>. 

 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A. - BDMG, CNPJ nº 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua da Bahia, nº 1600
– Bairro de Lourdes, CEP: 30.160-907, a seguir denominado BDMG, e <NOME DA CONTRATADA>, CNPJ nº <número do CNPJ> , estabelecida em <endereço
completo>, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem, por seus representantes legais ao final assinados, celebrar o presente contrato, objeto da
licitação EDITAL BDMG-18-A/2022, homologada pela autoridade competente do BDMG em <data da homologação>, conforme publicado no "Minas Gerais"
de <data da publicação>, mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - REGÊNCIA NORMATIVA 

1.1. Aplicam-se ao presente contrato a Lei Federal nº 13.303/2016; Lei Estadual 14.167/2002; Lei Estadual nº 13.994/2001; Decreto Estadual nº
45.902/2012; Decreto Estadual nº 47.154/2017; Decreto Estadual 48.012/2020, no que couber; Decreto Estadual nº 45.902/2012; o Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios do Conglomerado BDMG (REGULAMENTO), os norma�vos e legislação específicos e a legislação suple�va, no que couber.

1.2. Aplicam-se também a esta contratação, independentemente de anexação ou transcrição, o EDITAL BDMG-18-A/2022, com todos os seus anexos, bem
como a ata da sessão pública e a proposta da CONTRATADA, datada de <data da proposta>.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. Cons�tui objeto do presente contrato a Prestação de serviços de “buffet”, para 1.200 (mil e duzentas) pessoas, no coquetel de confraternização de 60
anos do BDMG a ser realizado na Sala Minas Gerais – Rua Tenente Brito Melo, 1090 – Barro Preto – Belo Horizonte/MG, dia 12 de novembro de 2022, às
19hs (dezenove horas).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Prova do cardápio 

3.1.1. Em até 07 (dias) dias corridos contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA apresentará os seguintes itens descritos como “salgados
volante” e “pe�t gourmet” do menu, conforme serão servidos durante o evento, possibilitando ao BDMG a degustação e avaliação dos itens
selecionados.

3.1.1.1. Ao final da apresentação, a CONTRATADA elaborará relatório contendo a relação dos itens aprovados pelo BDMG e também dos demais
itens do menu, contendo descrição e imagens de tudo que será servido no evento.

3.1.2. O BDMG poderá solicitar a alteração do cardápio para adequá-lo às especificações deste contrato.

3.1.3. Juntamente com o relatório da prova do cardápio, a CONTRATADA apresentará relatório contendo a relação de todos os demais itens que serão
servidos, incluindo-se a mesa mineira, as bebidas e cafeteria.

3.2. Data, local e horário do evento 

3.2.1. O evento terá 04 (quatro) horas de duração, sendo o início às 19h (dezenove horas) do dia 12 de novembro de 2022 e o término às 23h40 (vinte e
três horas e quarenta minutos) do dia 12 de novembro de 2022. Será realizado na Sala Minas Gerais – Rua Tenente Brito Melo, 1090 – Barro Preto –
Belo Horizonte/MG.

3.2.2. Os alimentos e bebidas serão oferecidos durante o evento conforme cronograma abaixo, dando aos convidados o direito de repe�-los quantas
vezes desejarem, dentro dos horários indicados. 

Programação:

19h às 20h30 – Coquetel recep�vo

19h às 20h – Salgados frios

19h30 às 20h30 – Salgados assados

19h às 20h30 – Mesa mineira

20h às 20h30 – Pe�t Gourmet

23h10 às 23h40 – Mesa Café – saída convidados

3.2.3. A CONTRATADA chegará ao local de realização do evento a par�r das 09h00 (nove horas) do dia 12 de novembro de 2022.

3.2.4. Às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos) do dia 12 de novembro de 2022, a CONTRATADA deverá estar apta para o início dos serviços, ou seja,
neste horário, todo o serviço de buffet volante e mesas de apoio deverão estar devidamente montadas, as bebidas na temperatura ideal de consumo,
os alimentos preparados para serem servidos aos convidados e todos os profissionais a postos. 

3.3. Os serviços a serem prestados contemplarão o seguinte detalhamento.

3.3.1. Dos funcionários 

3.3.1.1. Quan�ta�vo mínimo de profissionais:  

a. 02 (dois) auxiliares de limpeza, "vassourinha"; 

b. 10 (dez) copeiros; 

c. 09 (nove) cozinheiros;  

d. 92 (noventa e dois) garçons;  

e. 02 (dois) Maîtres; 

https://www.bdmg.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/10/REGULAMENTO_INTERNO_DE_LICITACOES_CONTRATOS_E_CONVENIOS_DO_CONGLOMERADO_BDMG-1.pdf


f. 02 (dois) coordenador/supervisor;

g. 01 (um) chef de cozinha.

3.3.1.2. O cardápio será servido por no mínimo 92 (noventa e dois) garçons - distribuídos por todo espaço do evento, para atender cerca de 13
(treze) pessoas no máximo cada um - de modo a garan�r a celeridade do atendimento.

3.3.1.3. Os profissionais empregados para a execução do serviço possuirão, segundo as respec�vas funções: 

a. Ajudantes de cozinha: curso especializado ou experiência comprovada em restaurantes ou hotéis ou buffets; 

b. Maître: curso especializado ou experiência comprovada em restaurantes ou hotéis ou buffets. 

3.3.1.4. Maître, garçons e “vassourinhas” movimentar-se-ão com eficiência, segurança e discrição; conversarão entre si somente o necessário e
se dirigirão aos convidados na mesma medida; seus movimentos quando servem e re�ram os pratos serão harmoniosos e coordenados entre si;
atenção deve ser dada, igualmente, à movimentação e postura durante os serviços volantes. 

3.3.1.5. A equipe da CONTRATADA promoverá, ininterruptamente e de forma eficiente, a limpeza dos ambientes. 

3.3.1.6. A CONTRATADA monitorará durante todo o evento a qualidade e apresentação dos alimentos servidos, iden�ficando e corrigindo
possíveis problemas. 

3.3.1.7. Os funcionários da CONTRATADA se apresentarão devidamente asseados, devendo trajar uniformes fornecidos pela CONTRATADA. 

3.3.1.8. Os cozinheiros, chef e ajudantes de cozinha da CONTRATADA, além de uniformizados, trabalharão com a cabeça devidamente coberta,
u�lizarão luvas e máscaras descartáveis, avental de napa e/ou pano (de pano para uso próximo ao fogão). 

3.3.1.9. Os funcionários da CONTRATADA u�lizarão para sua assepsia, no local do 1trabalho, escova e sabão bactericida, fornecidos pela própria
CONTRATADA. 

3.3.1.10. A CONTRATADA subs�tuirá qualquer empregado que se conduza de modo inconveniente ou incompa�vel. 

3.3.1.11. A CONTRATADA disporá sua equipe de garçons com avental longo e calças pretos, camisa branca e gravata. 

3.3.1.12. A CONTRATADA deverá executar os serviços segundo o mais elevado padrão de excelência e empregar pessoal especializado. 

3.3.2. Do preparo dos alimentos 

3.3.2.1. Os alimentos serão preparados na cozinha da CONTRATADA e subsidiariamente, no local do evento, u�lizando-se matéria-prima e
insumos de primeira qualidade; admite-se a u�lização de alguns produtos semielaborados considerados essenciais ao processo. 

3.3.2.2. O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados será realizado em veículo apropriado da CONTRATADA,
devidamente higienizado e clima�zado, em que os gêneros alimen�cios - dependendo de sua natureza - estejam acondicionados em recipientes
térmicos herme�camente fechados. 

3.3.2.3. Os funcionários da CONTRATADA empregarão hipoclorito de sódio, ou produto equivalente, para a assepsia das verduras e frutas
u�lizadas no preparo dos alimentos. 

3.3.2.4. Os alimentos preparados obedecerão, em todas as fases, as técnicas corretas de culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados,
respeitando as caracterís�cas próprias dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação - �sico, químico e biológico - no sen�do
de assegurar a preservação dos nutrientes. 

3.3.2.5. Serão u�lizados utensílios de cozinha conforme normas da vigilância sanitária para serviços de buffet – CNAE 5524-7/02. 

3.3.2.6. Os alimentos preparados para a Festa de 60 anos do BDMG e faturados em nome do BDMG serão consumidos no próprio evento e, no
caso de eventual excedente, serão entregues ao BDMG para des�nação que venha a ser definida. 

3.3.2.7. As refeições a serem servidas na Festa de 60 anos do BDMG serão preparadas com materiais e ingredientes novos, não permi�da,
portanto, a reu�lização ou aproveitamento de sobras, oriundos de evento diverso. 

3.3.2.8. A CONTRATADA observará rigorosamente a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do
trabalho, emanadas dos órgãos públicos competentes. A interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de eventual auto de
infração dará causa à rescisão do contrato firmado com o BDMG, que adotará as providências cabíveis. 

3.3.3. Dos alimentos 

3.3.3.1. A quan�dade a ser servida estará adequada ao número de convidados, não devendo denotar escassez. 

3.3.3.2. Os alimentos estarão harmoniosamente dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no que se refere à distribuição de cores;
originalidade na decoração das travessas, sem exageros.

3.3.3.3. Os produtos u�lizados serão frescos e, tanto quanto possível, naturais, devendo ser sempre evitados, dentre outros, enlatados, corantes
e aroma�zantes químicos, sabores ar�ficiais. 

3.3.3.4. Os alimentos serão acondicionados de maneira a preservar sua qualidade e integridade �sica. 

3.3.3.5. Serão adequadamente resfriadas as bebidas assim consumidas (temperatura referencial no momento do consumo: 6°C a 8°C). 

3.3.4. Das mesas 

3.3.4.1. As mesas de buffet deverão estar impecavelmente dispostas, com todos os apetrechos necessários ao uso, com louças dispostas
harmonicamente e devidamente montada com todo o material necessário para um bom serviço de buffet.  

3.3.5. Do material 

3.3.5.1. Os utensílios (louças, talheres, toalhas, samovares, réchauds, etc.) serão fornecidos pela CONTRATADA de acordo com as especificações
seguintes.

3.3.5.2. Os apetrechos de metal (tais como: talheres de mesa e de serviço, bandejas, travessas, bules, açucareiros, porta-adoçantes, réchauds,
samovares, pegadores, etc.) serão de metal superior, sem defeitos ou riscos, devidamente polidos. 

3.3.5.3. As louças (tais como pratos de mesa, sobremesa, xícaras de café, vasilhame de pe�t gourmet), serão de porcelana sem nenhum defeito. 

3.3.5.4. Os copos serão de vidro, material fino transparente. Serão dispostas taças ou copos, dis�ntos para bebidas diversas não alcoolicas.

3.3.5.5. Além da quan�dade de materiais necessários para servir os alimentos e bebidas a serem fornecidos pela CONTRATADA, esta deverá
também oferecer recipientes de vidro para servir bebidas alcoólicas, a serem adquiridas pelo BDMG, conforme relação abaixo, devendo
contemplar a distribuição dessas bebidas por seus garçons para os convidados nos mesmos horários em que forem servidas as bebidas não
alcoólicas.

Bebidas alcóolicas (forncecidas pelo BDMG) Recipiente (a ser fornecido pela CONTRATADA)



Cerveja Taça tulipa

Espumante Taça de espumante

3.3.6. Reposição dos alimentos e número de convidados 

3.3.6.1. Todos os alimentos, bebidas e materiais fornecidos pela CONTRATADA serão servidos à vontade, sendo facultado aos convidados o
direito de repe�-los quantas vezes desejarem, sendo calculados para 1.200 (hum mil e duzentos) pessoas.

3.3.6.2. Os alimentos e bebidas deverão ser oferecidos durante o evento até às 23h40 (vinte e três horas e quarenta minutos) do dia 12/11/2022
– conforme cronograma apresentado.

3.3.6.3. A reposição do buffet deverá ser eficiente, sem que haja escassez de alimentos e bebidas, e com materiais suficientes para atendimentos
aos convidados, devendo o serviço ser realizado de maneira harmoniosa e discreta.

3.3.7. Menu

3.3.7.1. Salgados/volantes 

3.3.7.1.1. Deverão ser servidas no mínimo 05 (cinco) variedades de salgados frios, 05 (cinco) variedades de salgados assados, em um total
de 10 (dez) variedades de salgados ao todo, de acordo com os itens seguintes. 

3.3.7.1.2. Salgados Frios:

a. Pão de Queijo - recheado com pernil e molho vinagrete de pequi

b. Espeto caprese (mozarela de búfala, toma�nhos e azeitonas) + pesto de baru

c. Rolinhos de presunto cru e melão ao Porto

d. Blinis com �lápia curada �po gravlax e crispis de milho

e. Broinha de milho com salada de pupunha e com creme de queijo fresco e cebolinha

f. Tartar de carne seca, chips de batata e quiabinho crock

g. Cros�nis de lombinho rosa e jabu�caba

h. Dadinho de tapioca e queijo coalho com geleia de pimenta e capim limão

i. Pas�lha de canastra, mel e amêndoas

j. Tosta de burrata com tomate confit e azeite de manjericão

k. Canapé de queijo de cabra, Parma e figo ao Porto

3.3.7.1.3. Salgados Quentes (assados):  

a. Kebabs de cordeiro com molho de hortelã

b. Quichezinhas de bacon e canastra

c. Broche�nhos de banana com queijo coalho e melaço

d. Charutos de taioba com galinha caipira e vinagrete de cachaça

e. Barriga de porco ao barbecue de goiabada

f. S�ck de costelinha defumada ao barbecue de goiabada

g. Mini Parmegiana

h. Cigarrete “assado” de canastra na massa philo

i. Folhado de camarão com aspargos

j. Vol-au-vent de carne seca e catupiry

k. Massa phylo com brie, damasco e filetes de amêndoas torradas

l. Ces�nha de bacalhau

m. Mini quiche de costelinha confitada e molha barbecue

3.3.7.1.4. Não será permi�do o preparo de alimentos no local do evento que demande processo de fritura.

3.3.8. Pe�t Gourmet (prato quente volante) 

3.3.8.1. Deverão ser servidas no mínimo 3 (três) opções de 100g (contendo dois �pos de carnes, sendo uma vermelha e outra branca e um
vegetariano) conforme as sugestões a seguir:

a. Pe�t Bobo de Camarão com Pimenta Biquinho 

b. Pe�t Escondidinho de Carne Serenada 

c. Fraldinha assada lentamente acompanhada de pure de batatas, cebola caramelizada e molho de cerveja preta 

d. Risoto de calabresa defumada, ervilha fresca, queijo brie e toma�nho. 

e. Escondidinho de Carne de Sol (Banana da Terra ou Mandioca)    

f. Tropeiro – com mini ovo frito

g. Galinhada mineira

h.Penne ao molho tomates frescos com manjericão

i. Risoto vegetariano

3.3.9. Mesa Mineira

3.3.9.1. A CONTRATADA deverá servir uma Mesa Mineira, que será disposta em local fixo a ser definido pela produção do evento, devendo conter
os itens indicados a seguir, que poderão ser subs�tuídos por sugestão da CONTRATADA, com aprovação do BDMG na oportunidade da “Prova do
Cardápio”, desde que mantenham a temá�ca da mesa e que os itens subs�tutos tenham qualidade similar ao item subs�tuído.

a. Seleção de queijos de no mínimo 3 �pos de queijo reconhecidos nacionalmente e de dis�ntas regiões mineiras. Acompanhados de favo
de mel silvestre e Frutas da estação



b. Almôndega na cerveja preta

c. Pernil com pão de queijo

d. Torresmo de barriga pururucado com goiabada picante

e. Mini pão francês

f. Trouxinha de taioba com requeijão do norte de minas

g. Carpaccio de carne serenada com mostarda mineira

3.3.9.2. A Mesa Mineira deverá ser reposta ao longo do evento, de forma a permi�r que os convidados possam se servir à vontade no horário
indicado.

3.3.10. Bebidas 

3.3.10.1. A CONTRATADA deverá servir obrigatoriamente os itens abaixo, servindo os convidados até ao final da festa à vontade, considerando os
horários indicados.

3.3.10.2. 23h às 23h40 – Café preto Colonial

a. Café expresso

b. Água Mineral c/ Gás

c. Água Mineral sem Gás

3.3.10.3. 19h às 20h30 – Bebidas

d. Água Mineral c/ Gás

e. Água Mineral sem Gás

f. Refrigerante de noz de cola comum (Coca Cola ou Pepsi)

g. Refrigerante de noz de cola zero (Coca Cola ou Pepsi)

h. Refrigerante sabor guaraná comum (Guaraná Antarc�ca ou Kuat)

i. Refrigerante sabor guaraná zero (Guaraná Antarc�ca ou Kuat)

j. Suco de frutas natural de laranja com couve (não industrializado)

k. Suco de frutas natural de jabo�caba (não industrializado)

l. Gelo: Barra e cubo

3.3.10.4. O BDMG será responsável pela aquisição de bebidas alcoólicas, que serão servidas pela equipe da CONTRATADA entre 19h e 20h30,
juntamente com as demais bebidas, não havendo responsabilidade por reposição caso a quan�dade fornecida seja insuficiente para todo o
período indicado.

3.3.11. Cafeteria 

3.3.11.1. A CONTRATADA servirá café preto comum e café expresso, acrescidos de mais 5 (cinco) dos itens indicados abaixo, permi�ndo aos
convidados consumi-los à vontade, dentro do horário indicado.

a. Café preto comum e café expresso

b. Trufinha de chocolate amargo e paçoca

c. Canudinho de doce de leite

d. Copinhos de goiabada e creme de queijo

e. Mini pudim de leite condensado 

f. Mini tor�nha de limão 

g. Tor�nha de paçoca 

h. Mini churros

3.3.11.2. Por necessidade operacional devidamente comunicada ao BDMG, e desde que haja concordância expressa do Banco, os itens
obrigatórios poderão ser subs�tuídos por outros de natureza e qualidade similar. 

3.4. As fotos con�das no Anexo I servirão como referência de padrão para utensílios, talheres e alimentos para o evento.

3.5. A CONTRATADA fornecerá os itens listados na tabela abaixo, com atenção à quan�dade e marcas, quando aplicável, para atendimento à banda que se
apresentará no evento, devendo agrupá-los conforme o grupo para que sejam entregues à produção na data do evento e nos horários indicados.

 

Camarim 1 (7 pessoas)
Horário Utensílios Quan�dade Item

ESTE CAMARIM DEVE
ESTAR ABASTECIDO COM A
PARTE DE BEBIDAS ATÉ AS
17:30 E COM A PARTE DE
ALIMENTOS ATÉ AS 20:00

 
 

Acessórios: Pratos de
sobremesa, talheres (garfos,

colheres e facas), copos
descartáveis, copos de vidro

para whisky e vinho, abridor de
vinho e cerveja, guardanapos

de papel, canudos, 03 baldes e
03 pinças para gelo.

· Soro fisiológico

12 latas de energé�co Red Bull
30 águas minerais SEM GÁS - em garrafa - (gelar somente a metade)
10 Águas com gás COM GÁS - em garrafa - (gelar somente a metade)
08 gatorades de sabores UVA (gelar somente a metade)

08 gatorades de sabores LIMÃO, TANGERINA (gelar somente a
metade)

04 latas de Coca-Cola comum + 04 latas de Coca-Cola Zero
04 latas de Guaraná + 04 latas de Guaraná Zero
04 latas de Schweppes Citrus + 04 latas de Tonica

04 garrafinhas / latas de Chá Gelado (Leão ou Lipton) – Limão /
natural

06 Toddynhos

02 caixas de 1L de água de coco - Kero Coco ou Só Coco
(previamente geladas)

06 latas - suco natural de UVA / MARACUJÁ / GOIABA (marca: “Valle”
ou similar)



04 pacotes de gelo filtrado em cubos.
04 potes de Açaí (industrializados) – (Frooty ou similiar)

01 Quitanda (queijo minas / doce de leite / goiabada / biscoito
caseiro / bolo caseiro)

20 Esfirras – queijo / carne / vegetal // 20 Empadas de frango
05 potes de Iogurte
01 pacote de Granola

01 Bandeja (ou cesta) de frutas da época (banana madura, uva,
morango, mexerica, ameixa, goiaba, maçã etc.)

06 unidades de barras de cereais (Nutry ou Trio)

01 tábua de frios (Gorgonzola, parmessão, gouda, mussarela de
búfala, provolone, prato, minas e rico�a)

01 tábua de frios (Presunto cru, Copa, Blanquet de Peru Light,
Blanquet de frango Light Salame Italiano)

01 Bandeja com 200 gr mussarela / 200 gr peito de peru defumado
(Sadia ou Perdigão)

01 Cesta de pães de queijo
01 pacote de pão de forma INTEGRAL
01 Vidro de Requeijão
02 pacotes Batata Ruffles (ORIGINAL)
01 Snacks diversos: Club Social, Pringles original

01 Pe�scos diversos: amendoim, castanhas, pistache, frutas secas
(damasco, ameixa, etc)

01 caixa de bombons Lindt
01 caixa de bombons Garoto
01 Pacote de Chiclete’s TRIDENT - X-Fresh Intense / X-Fresh Herbal.
01 Adoçante e açúcar
02 sachês de Carb-up em gel – 30 gramas

 

CAMARIM 2 - 18 PESSOAS (EQUIPE)
Horário Utensílios e observações Quan�dade Item

ESTE CAMARIM DEVE ESTAR
COMPLETAMENTE

ABASTECIDO ATÉ AS 17:30
 

Acessórios: Pratos de
sobremesa, talheres (garfos,

colheres e facas), copos
descartáveis guardanapos de

papel.
 

OBS.: OS ALIMENTOS DEVEM
FICAR EM SUAS EMBALAGENS

ORIGINAIS E LACRADOS

48 águas minerais, garrafa 500 ml, sem gás e sem gelo
18 Gatorades de sabores UVA, LIMÃO, TANGERINA
18 Latas de Red Bull
18 latas de Coca-Cola
04 Caixas de Suco (Sendo 02 x desses Integrais)
01 garrafa de café fresco sem açúcar

01 Cesta de pães de queijo ou salgados variados. (Opção sem
carne também).

600 gramas de peito de peru
600 gramas de queijo prato
02 pacotes de pão de forma integral

01 tábua de frios (Gorgonzola, parmessão, gouda, mussarela de
búfala, provolone, prato, minas e rico�a)

01 bandeja (MÉDIA) de frutas da época descascadas e cortadas

08

pizzas grandes nos sabores 2 Muzzarela // 02 Calabresa // 02
Portuguesa // 02 Frango com Catupiry (Essas pizzas devem ser
entregues em horário a combinar com a produção da banda

no dia do show)
06 unidades de Barras de Cereais
02 Pacotes de Biscoito Doce Recheado de Chocola�e (OREO)

 

Camarim 3
Horário Utensílios Quan�dade Item

ESTE CAMARIM DEVE ESTAR
COMPLETAMENTE

ABASTECIDO ATÉ AS 10:30

Copos descartáveis e
guardanapos de papel.

01 Caixa de Bombom Lacta ou MM’s X 7 pacotes.
06 Águas Minerais, garrafa de 500 ml, sem gás e sem gelo
01 Caixa de suco integral
06 Latas de Coca – Cola / Guaraná

 

Teste de som
Horário Utensílios Quan�dade Item

 
ESTE CAMARIM DEVE ESTAR

COMPLETAMENTE
ABASTECIDO ATÉ AS 10:30

Copos descartáveis e
guardanapos de papel.

 
Açúcar e Adoçante a parte.

60 águas minerais, garrafa 500 ml, sem gás e sem gelo 
10 águas com gás
01 Caixa Suco Integral
18 latas de Coca-Cola / Guaraná 
02 garrafas de café fresco
02 potes de manteiga de boa qualidade
25 pães franceses
10 maçãs
10 peras

300g de presunto



300g de queijo prato
05 pacotes de biscoito recheado

 

3.6. Ao final do evento, representantes das partes farão a conferência de materiais não descartáveis que tenham sido inu�lizados na realização do evento e
que deverão ser indenizados pelo BDMG à CONTRATADA.

3.6.1. O BDMG provisionará, para o custo referente à indenização a que se refere o item 3.6, o montante de R$15.000,00, que comporá o valor global
da contratação.

3.6.2. A CONTRATADA será indenizada somente se houver os danos a que se refere o item 3.6 e na estrita medida desses danos, sendo o valor de
R$15.000,00 máximo realizável.

3.7. Caso o BDMG preveja o comparecimento de convidados acima do número de 1.200 (mil e duzentos) inicialmente previstos, solicitará à CONTRATADA,
com até 7 (sete) dias de antecedência do evento, que sejam aumentadas as quan�dades de alimentos, bebidas e pessoal que atuará no serviço de buffet, na
mesma proporção do aumento esperado de convidados, limitado a 25% (vinte e cinco por cento), procedendo-se ao aumento proporcional também no valor
a ser pago à CONTRATADA.

3.7.1. Na determinação do valor final de remuneração, na hipótese do item 3.7, o percentual correspondente ao aumento no número de convidados
incidirá somente sobre a parcela de remuneração referente aos serviços de buffet, permanecendo fixa a parcela rela�va aos camarins.

3.8. A assinatura deste contrato implica na anuência expressa da CONTRATADA ao aumento na demanda dos serviços objeto da contratação, com
proporcional aumento da remuneração, nos termos do item 3.7.

 

CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

• Unidade responsável pelo recebimento: Gerência de Comunicação e Marke�ng – BDMG.

• Forma de aceite/recebimento do objeto: 

4.1. O aceite dos serviços ora contratados se dará da seguinte forma:

4.2. TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO: o BDMG emi�rá o respec�vo TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO:

a. contra a entrega do relatório descrito no subitem 3.1.1.1, após realização da prova do cardápio; e

b. após a realização do evento.

4.3. TERMO DE ACEITE DEFINITIVO: o BDMG emi�rá o TERMO DE ACEITE DEFINITIVO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do termo de
aceite provisório ou, se for o caso, do recebimento, pelo banco, de correções ou adequações referentes à entrega do objeto.

4.4. Caso seja detectada alguma divergência entre o objeto entregue e o objeto contratado, será emi�do um aviso para que a CONTRATADA proceda, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, com as devidas correções e posterior comunicação ao BDMG.

4.5. Na hipótese de o TERMO DE ACEITE DEFINITIVO não ser efe�vamente emi�do dentro do prazo fixado, reputar-se-á o objeto defini�vamente aceito,
desde que inexista qualquer manifestação em contrário do BDMG.

4.6. Somente após a emissão do TERMO DE ACEITE DEFINITIVO, ou da sua presunção conforme item acima, a CONTRATADA poderá emi�r e encaminhar o
devido documento fiscal.

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. 3.1. A vigência do contrato celebrado para prestação do objeto será desde a data de assinatura até 30 de novembro de 2022.

5.2. Será admi�da a alteração dos termos contratados, inclusive para alteração dos prazos de execução, com consequente extensão do prazo de vigência,
desde que devidamente mo�vada e observados os limites legais e regulamentares do BDMG.

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR

6.1. O valor global es�mado para a contratação é de R$XXXXX,XX (<valor proposto pela CONTRATADA somado a R$15.000,000>), dos quais R$XXXXX,XX
(<valor global que consta na proposta da CONTRATADA>) o preço global oferecido pela CONTRATADA para a prestação dos serviços objeto deste contrato
e R$15.000,00 (quinze mil reais) correspondentes ao provisionamento de custos de ressarcimento de utensílios inu�lizados durante o evento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos para custear as despesas decorrentes deste contrato estão previstos na conta orçamentária “EVENTOS - 8199980027” para o exercício de
2022.

 

CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O BDMG realizará o pagamento em 5 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação do documento fiscal, mediante crédito em conta corrente de
�tularidade da CONTRATADA, pagamento de boleto ou outra forma legalmente admi�da.

8.1.1. A nota fiscal referente ao pagamento da prova do cardápio terá o valor de 30% (trinta por cento) do custo dos serviços, realizando-se o
pagamento do valor remanescente de 70% após a conclusão do evento, com emissão dos correspondentes aceite defini�vo e nota fiscal, aos quais se
somará o valor apurado pela quebra de utensílios, tratados nos subitens 2.2.6 e 2.9.2, alínea “k”, que serão indenizados pelo BDMG à CONTRATADA.

8.2. O documento fiscal deverá ser entregue ao BDMG pela CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento defini�vo
correspondente, ou da sua presunção, devendo a entrega ser realizada até o dia 24 (vinte e quatro) do mês da emissão do respec�vo documento fiscal, ou
anteriormente ao antepenúl�mo dia ú�l, quando a data de pagamento for no mês subsequente à sua emissão.

8.2.1. Caso os prazos para entrega do documento fiscal, previstos no item 2.8.2. supra, não sejam observados, o BDMG poderá exigir a sua troca, se
necessário

8.3. Não será efetuado pagamento contra a apresentação de documento sem valor fiscal, a não ser que a CONTRATADA esteja desobrigada de apresentá-lo,
condição que deverá comprovar, mediante indicação da legislação específica, quando da assinatura do contrato.

8.3.1. O documento fiscal deverá ser emi�do em nome do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG, CNPJ nº 38.486.817/0001-94, e
nele deverão constar os dados do banco, agência e conta corrente da CONTRATADA para a efe�vação do pagamento, bem como os números da
licitação e do respec�vo contrato.



8.3.2. O eventual atraso na entrega do documento fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamento, sem qualquer penalização ou
atualização monetária.

8.3.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade no documento fiscal emi�do pela CONTRATADA, aquele será devolvido para correção, sendo
restabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar do recebimento pelo BDMG do documento corrigido.

8.4. Estarão incluídos no valor contratado todos os custos, diretos e indiretos, e ônus decorrentes do fornecimento, tais como tributos, contribuições fiscais
e parafiscais, encargos, inclusive trabalhistas, taxas, fretes, insumos e custos operacionais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução do
contrato, e correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo ao BDMG quaisquer custos adicionais.

8.4.1. A CONTRATADA é responsável por todos os tributos e contribuições federais, estaduais e municipais devidos em decorrência do objeto
contratado, inclusive aqueles re�dos pelo BDMG na forma da lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas no documento fiscal apresentado
ou entregar documentação comprobatória que comprove a necessidade de não retenção de certo(s) tributo(s).

8.5. Ocorrendo atraso injus�ficado de pagamento por parte do BDMG, o valor será atualizado financeiramente pela aplicação do índice u�lizado para cálculo
do rendimento da poupança no mês anterior à data prevista para pagamento, proporcional aos dias em atraso.

8.6. Em nenhuma hipótese ocorrerá a antecipação do pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.

8.7. Na hipótese de o dia de pagamento cair em feriado bancário, considerar-se-á prorrogado o prazo até o dia ú�l seguinte (art. 132, § 1º do CC).

 

CLÁUSULA NONA – ENCARGOS DAS PARTES

9.1. Obrigações do BDMG:

a. prestar à CONTRATADA esclarecimentos e informações sobre desajustes ou problemas detectados na execução do contrato, exigindo que sejam
tomadas todas as providências necessárias ao seu bom andamento;

b. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora das especificações fixadas no contrato;

c. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, especialmente a qualidade e integridade do objeto fornecido;

d. efetuar o pagamento de acordo com as condições contratadas;

e. disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto, se for o caso.

9.2. Obrigações da CONTRATADA:

a. realizar o objeto contratado conforme todos as condições fixadas no edital e nos termos acordados no instrumento contratual;

b. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

c. responder pelos danos causados diretamente pelo BDMG ou a terceiros, independentemente de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.

d. abster-se de fazer qualquer menção por escrito ao nome, ou tampouco divulgar a imagem do BDMG para fins de publicidade própria, sem prévia e
expressa autorização, sob pena de responder judicialmente pela não observância do aqui disposto;

e. não u�lizar, exceto mediante prévia e expressa anuência do BDMG, qualquer nome, marca, logo�po, símbolo ou imagem de propriedade do BDMG;

f. manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação;

g. aceitar, por parte do BDMG, em todos os aspectos, a fiscalização da execução do contrato;

h. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo BDMG, bem como dar ciência a este, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar;

i. comunicar imediatamente ao BDMG qualquer alteração ocorrida na conta bancária, endereço e outras informações necessárias para recebimento de
correspondências;

j. seguir as disposições do Código de É�ca do BDMG.

k. encaminhar ao BDMG, até 4 de novembro de 2022, relação de utensílios e/ou materiais que serão usados no evento, acompanhados dos respec�vos
valores unitários, com a finalidade de iden�ficar e quan�ficar valores a serem apurados a �tulo de res�tuição, no caso de quebras.

l. comprovar a efe�vidade dos valores unitários a que se refere a alínea anterior, em relação aos preços pra�cados no mercado, caso ques�onada pelo
BDMG,

m. promover mecanismos para proteção de dados pessoais em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/18 – LGPD. As definições relacionadas aos
dados pessoais são interpretadas de acordo com a citada Lei, visando assegurar a proteção dos dados pessoais e o sigilo das informações quando
protegidas por lei, nos termos da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONFIDENCIALIDADE

10.1. A CONTRATADA manterá o mais absoluto sigilo sobre as operações, dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas
ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos tecnológicos ou comerciais, con�dos em quaisquer documentos e/ou mídias, inclusive programas, ro�nas ou
arquivos, do BDMG, de seus clientes, empregados ou de terceiros, especialmente as informações cobertas pelo sigilo bancário, que lhe sejam, voluntária ou
involuntariamente, reveladas, fornecidas, comunicadas, adquiridas (seja verbalmente ou por escrito, em forma eletrônica, textos desenhos, fotografias,
gráficos, projetos, plantas ou qualquer outra forma), independentemente da classificação de sigilo conferida pelo BDMG a tais documentos, devendo abster-
se de copiar, reproduzir, vender, ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma alienar, divulgar, revelar, reproduzir, disponibilizar tais
informações a terceiros ou u�lizá-las para quaisquer fins não a�nentes ao objeto do contrato.

10.2. A CONTRATADA deverá, na hipótese de término ou rescisão deste contrato ou ainda mediante solicitação do BDMG, observado, nesse úl�mo caso, o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento, devolver todo o material (ainda que em mídias), bem como suas respec�vas cópias, que, sob
qualquer forma, estejam em seu poder ou de qualquer integrante da equipe de trabalho. Deverá, ainda, nas mesmas hipóteses, apagar e ou destruir as
informações de quaisquer bancos de dados, sejam �sicos ou virtuais.

10.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para todos os fins e efeitos, pelos seu(s) representante(s) legal(is) e dos profissionais direta ou indiretamente a
seu serviço, integrantes de sua equipe de trabalho, quanto às obrigações de sigilo assumidas.

10.4. A CONTRATADA deverá indenizar, defender e assegurar ao BDMG, quaisquer perdas, danos, custos, despesas, responsabilidades, ações, reclamações e
procedimentos decorrentes, direta ou indiretamente, do descumprimento das obrigações de sigilo, inclusive sigilo bancário, sem prejuízo das medidas
liminares ou cautelares cabíveis em relação ao seu descumprimento efe�vo ou potencial.

10.5. As obrigações de sigilo subsis�rão ao término do contrato ou em caso de rescisão.



10.6. O dever de sigilo estabelecido nos subitens acima não será aplicável a quaisquer informações que pertençam ao domínio público anteriormente ao seu
recebimento pela CONTRATADA; ou posteriormente ao seu recebimento pela CONTRATADA, desde que não tenham recebido tal qualidade em decorrência
de violação das obrigações de sigilo contratadas; ou, ainda, caso sejam reveladas pela CONTRATADA, por força de lei ou por ordem de autoridade
competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

11.1. Caberá ao gerente de Comunicação e Marke�ng executar a gestão do contrato e ao empregado especificamente designado para exercer a função de
fiscal do contrato, visando à observância do fiel cumprimento das exigências contratuais.

11.2. O Fiscal do Contrato, além de outras obrigações constantes das normas per�nentes e deste contrato, deverá manter anotações e registros de todas as
ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados, bem como provocar alterações contratuais, caso sejam
necessárias e atestar a plena execução do contrato.

11.2.1. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo
correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

11.3. A CONTRATADA entregará, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura deste instrumento contratual, carta de preposição, devidamente
assinada também pelo preposto qualificado e nomeado, declarando expressamente que a pessoa indicada estará designada para, em seu nome:

I. par�cipar de reuniões e assinar as respec�vas atas, vinculando a CONTRATADA às decisões e determinações nelas consignadas;

II. receber, mediante correspondência eletrônica, Correios ou qualquer outro meio de comunicação, solicitações, instruções e no�ficações, as quais:

a. de descumprimento de cláusula contratual;

b. de aplicação de penalidade;

c. de rescisão;

d. de convocação;

e. referentes a tomada de providências para ajustes e adi�vos contratuais; e

f. quaisquer outras que lhe imponham ou não prazo de resposta, inclusive as relacionadas a processo administra�vo instaurado pelo BDMG.

III. representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica da nomeação, qual seja, a ampla gestão do contrato, no que couber
à CONTRATADA.

11.3.1. Até a data de assinatura deste instrumento contratual, o BDMG enviará à CONTRATADA, por e-mail, modelo de carta de preposição que
abrangerá exclusivamente o expresso nesta cláusula.

11.3.2. A não apresentação da carta de cons�tuição de preposto, devidamente preenchida e assinada no prazo determinado para tanto, será
considerado descumprimento de obrigação contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades cabíveis.

11.3.3 Na qualificação do preposto, a CONTRATADA deverá informar número de telefone e e-mail aptos para contato direto com aquele, além de
documento de iden�ficação civil válido e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas.

11.3.4. O preposto ficará responsável pela gestão dos aspectos administra�vos, legais e técnicos do contrato per�nentes à CONTRATADA e por
acompanhar de forma con�nua e periódica a execução, relacionando-se diretamente com o Fiscal do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DECLARAÇÕES

12.1. Com a assinatura do contrato, à CONTRATADA declara expressamente, para todos os fins e efeitos, de que:

a. inexistem fatos impedi�vos à sua contratação pelo BDMG, prescritos na legislação específica;

b. em nenhuma das suas dependências ou estabelecimentos ocorre trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou
qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei;

c. informará imediatamente ao BDMG a ocorrência de qualquer das situações previstas nos subitens acima.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO

13.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no contrato e na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis,
especialmente à legislação brasileira an�corrupção.

13.2. A CONTRATADA declara e garante que:

a. não está envolvida ou irá se envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou
acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no contrato, em qualquer a�vidade ou prá�ca
que cons�tua uma infração ao termo da lei an�corrupção.

b. não se encontra, assim como seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou
indiretamente sob inves�gação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; no curso de um processo judicial e/ou administra�vo ou foi
condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno; suspeita de lavagem de dinheiro por qualquer en�dade governamental; e sujeita à
restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer en�dade governamental.

c. direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer
objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar
presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou en�dade, pública ou privada, com o obje�vo de beneficiar ilicitamente ao BDMG e/ou
seus negócios.

d. direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer a�vidade ilícita, bem como não irá
contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas �sicas ou jurídicas envolvidas em a�vidades
criminosas, em especial pessoas inves�gadas pelos delitos previstos nas leis an�corrupção e de lavagem de dinheiro.

13.3. A CONTRATADA se obriga a no�ficar prontamente, por escrito, ao BDMG a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
an�corrupção, e ainda de par�cipação em prá�cas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta
Cláusula.

13.4. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis an�corrupção será considerado uma infração grave ao contrato e conferirá ao BDMG o direito de,
agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a CONTRATADA responsável por eventuais perdas
e danos.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

a. caucionar ou u�lizar o contrato para qualquer operação financeira;

b. transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, salvo as hipóteses previstas no contrato.

 

14.2. Excluir-se-ão da vedação de que trata o subitem 14.1, b, a critério exclusivo do BDMG, as hipóteses de fusão, cisão e incorporação da CONTRATADA,
ainda que parciais.

14.3. Não se admite a subcontratação do objeto deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INADIMPLEMENTO

15.1. São considerados inadimplentes:

a. A CONTRATADA, caso deixe de cumprir qualquer das cláusulas e condições es�puladas no contrato ou interrompa sua execução sem mo�vo
jus�ficado;

b. O BDMG se, por mo�vos alheios à CONTRATADA, der causa à paralisação total do objeto contratado, obrigando-se ao pagamento proporcional dos
trabalhos até então realizados, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior.

15.2. A tolerância das partes rela�vamente a qualquer atraso ou inadimplência não importará em alteração contratual ou novação, cabendo-lhes exercer
seus direitos a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Na hipótese de inexecução parcial ou total das condições contratuais pela CONTRATADA, o BDMG poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar a ela as
seguintes sanções:

I. multa;

II. suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o BDMG, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

16.2. Ficam estabelecidos os seguintes valores de multas, aplicáveis ao contratado, a critério do BDMG e após regular processo administra�vo, quando do
descumprimento do objeto contratual:

a. Multa moratória à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas no item
2.2.1 e respec�vos subitens deste contrato, limitados a 3 (três) dias, vindo a ser considerado causa de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA,
com possibilidade de aplicação das demais penalidades previstas, os dias de atraso serem mais que três.

b. Multa, por ocorrência, de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento de qualquer condição deste contrato, vindo a
ser considerado causa de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA, com possibilidade de aplicação das demais penalidades previstas, o número
de ocorrências ser maior que cinco.

c. multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor global do contrato, na hipótese de rescisão contratual por culpa ou
desistência do contratado.

16.2.1. A multa prevista no subitem 16.2.b será aplicada em caso de descumprimento na entrega dos itens a serem disponibilizados para a banda que
se apresentará no evento, considerando-se uma ocorrência para cada grupo de itens não entregue ou entregue em desconformidade com as
especificações.

16.2.2. Caso seja constatada a falta de itens do menu para consumo dos convidados durante o evento, dentro dos horários estabelecidos, o BDMG
comunicará à CONTRATADA a constatação de tal ocorrência para que seja corrigida, procedendo-se à aplicação da multa prevista no subitem 16.2.b se
a falha não for corrigida em até 10 (dez) minutos contados da comunicação.

16.2.2.1. Para fins de registro da ocorrência, a comunicação se dará por escrito, em formulário conforme o modelo do Anexo II deste instrumento
contratual, que será assinado por representantes da CONTRATADA e do BDMG.

16.2.2.2. Será considerada falta de item o não fornecimento ou a interrupção no fornecimento do item aos convidados conforme os horários
estabelecidos neste contrato.

16.3. Para aplicação das sanções previstas no subitem 16.2, o BDMG instaurará processo administra�vo para apuração dos fatos, no qual serão garan�dos os
princípios da ampla defesa e contraditório.

16.3.1. A CONTRATADA apresentará, a seu critério, defesa no prazo de até 10 (dez) dias úteis a par�r da ciência da instauração do processo que será
direcionada para o contato eletrônico do preposto e, se for o caso, para outro contato eletrônico de uso ro�neiro para as comunicações com o BDMG,
ou, na impossibilidade técnica desses encaminhamentos, por meio de publicação na Imprensa Oficial de Minas Gerais.

16.4. Para aplicação das sanções de suspensão temporária de par�cipação em licitação e contratação com o BDMG deve ser considerado o seguinte:1

a. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: suspensão por 24 meses;

b. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da contratação: suspensão por 24 meses;

c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o BDMG em virtude de atos ilícitos pra�cados: suspensão por 24 meses;

d. Apresentar documentação falsa exigida para o credenciamento: suspensão por 24 meses;

e. Ensejar o retardamento da execução do objeto dos serviços contratados: suspensão de 03 a 24 meses, a ser definido em face da gravidade do fato e
mediante mo�vação da autoridade superior;

f. Falhar na execução dos serviços: suspensão de 03 a 24 meses, a ser definido em face da gravidade do fato e mediante mo�vação da autoridade
superior;

g. Fraudar na execução dos serviços: suspensão por 24 meses;

h. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013: suspensão
por 24 meses;

i. Entrega de serviços com não conformidades graves, como a não realização de vistoria no bem a ser avaliado, sem jus�fica�va plausível, a
manipulação de dados coletados na pesquisa de mercado ou qualquer ato em que seja constatada má-fé do avaliador: suspensão por 24 meses;



j. ser reincidente nas penalidades de advertência e multa: suspensão de 03 a 24 meses, a ser definido em face da gravidade do fato e mediante
mo�vação da autoridade superior.

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO

17.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma do ar�go 116 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do Conglomerado BDMG e da
legislação per�nente:

17.1.1. Unilateralmente, pelo BDMG, assegurada a defesa prévia, quando a CONTRATADA incorrer em:

a. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

c. descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 anos;

d. prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013;

e. inobservância da vedação ao nepo�smo;

f. prá�ca de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação do BDMG, direta ou indiretamente.

17.1.2. Por acordo entre as partes, mediante encaminhamento de correspondência com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência e mediante
concordância escrita e fundamentada do BDMG.

17.1.3. Por determinação judicial.

17.2. A rescisão unilateral será devidamente fundamentada nos autos do processo administra�vo que a precederá, no qual serão garan�dos os princípios da
ampla defesa e contraditório.

17.3. Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a par�r da comunicação oficial ao interessado ou, na impossibilidade desta, por meio de publicação
na Imprensa Oficial de Minas Gerais.

17.4. Em caso de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a ela serão devidos os valores correspondentes ao serviço efe�vamente realizado.

 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte, MG, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as questões por elas
suscitadas.

 

ANEXO I (INSTRUMENTO CONTRATUAL) – PADRÃO PARA UTENSÍLIOS, TALHERES E ALIMENTOS

 







 

ANEXO II (INSTRUMENTO CONTRATUAL) – FORMULÁRIOS PARA REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

 

Registro de ocorrências rela�vas à prestação dos serviços objeto do contrato.

 

1. Itens não entregues pela CONTRATADA:

Item contratual Descrição Detalhamento da falha

3.3.7.1 Salgados/volantes

 

Salgados Frios

 

 

 

Salgados Quentes (assados)

 

 

3.3.8

 

Pe�t Gourmet

 

 

3.3.9

 

Mesa mineira

 

 

3.3.10

 

Bebidas

 

 

3.3.11

 

Cafeteria

 

 

 

Assinatura do BDMG: <assinatura iden�ficada do representante do BDMG>

 

Assinatura da CONTRATADA: <assinatura iden�ficada do representante da CONTRATADA> 
 

 

2. Reposição dos alimentos pela CONTRATADA:

Item contratual Descrição Horário de comunicação da falha Horário de suprimento pela CONTRATADA

3.3.7.1 Salgados/volantes Salgados Frios   

  

  

  



  

  

Salgados Quentes
(assados)

  

  

  

  

  

  

3.3.8 Pe�t Gourmet

  

  

  

  

  

  

3.3.9 Mesa mineira

  

  

  

  

  

  

3.3.10 Bebidas

  

  

  

  

  

  

3.3.11 Cafeteria

  

  

  

  

  

  

 

Assinatura do BDMG: <assinatura iden�ficada do representante do BDMG>

 

Assinatura da CONTRATADA: <assinatura iden�ficada do representante da CONTRATADA>

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Vieira de Souza Júnior, Pregoeiro, em 16/09/2022, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53231099 e o código CRC 17E08471.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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